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TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

 

INTRODUÇÃO 
Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para 

a contratação de bens que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

 Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

 Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Chamada Pública tem por finalidade o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

INTERESSADAS EM EFETUAR SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA OS PACIENTES 

ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 

IX). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

Tais exames são necessários para diagnósticos de diversas patologias, e os mesmos não possui 

nenhuma empresa credenciados pelo CONSUD (Consórcio Intermunicipal de Saúde) 

impossibilitando a autorização pelo município. A contratação deste serviço possibilita mais 

precisão de diagnóstico, com uma maior agilidade e eficiência. 

Ressaltamos que, foi realizado a cotação de prestador de serviço local para melhor agilidade nos 
exames, bem como, a base de tabela SUS esta muito desatualizada e nem no chamamento do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONSUD) não há prestadores de serviços credenciados com 

os preços ali praticados, justificando a necessidade de cotação de preços de fornecedor. 

   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 

14.133/2021). (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A solução envolve a contratação de serviços de coleta e análise de exames laboratoriais, sendo 
que a empresa credenciada deverá disponibilizar o profissional para coleta nas dependências da 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como, quando necessário coletar em seu próprio espaço 

físico. A empresa contratada será responsável por todos os aspectos operacionais e 

administrativos relacionados à prestação dos serviços, assegurando a manutenção contínua da 

qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021) 

  

A empresa deve comprovar experiência na prestação de serviços similares, com apresentação 

de atestados de capacidade técnica, possuir um quadro de profissionais qualificados e treinados, 

conforme as especificações das atividades a serem desempenhadas. 
Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato; 
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b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, 

devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos 

mesmos.  
c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou 

indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste 

Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas 

para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo 
CONTRATANTE.  

 

3.2. Correrão por conta da CONTRATADA:  

a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente 

Contrato;  

b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e 

responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos 

respectivos postos de trabalho, bem como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação 

vigente;  
 

3.3. Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por 

conta e risco da CONTRATADA, as consequências de:  

a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  

b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do 
CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   

e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que 

tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s 
(Equipamento de Proteção Coletiva).  

f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 

serviço ou a pedido do CONTRATANTE. 

 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 
5.2. Prazo contratual  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

5.3. Prazo contratual  

O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

5.4. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria solicitante, 

no local e horário solicitado pela demandante e terá o prazo máximo de 24 horas para dar início a 
cada prestação de serviço solicitado. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
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for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

FISCAL: KARINA EMILIA SCOPEL BUGANÇA  
Telefone: 46 3563-8002  

GESTOR: JOÃO MARIA DE SOUZA BOENO 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias conforme medição após a finalização 

do serviço prestado e emissão de empenho, mediante ordem bancária para a conta corrente 

indicada pelo contratado.  

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

A seleção de fornecedores será através de Chamamento Público para credenciamento, onde 

os interessados poderão ser credenciar para prestar os serviços. 
 

8.1 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será feita 

classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade dos 

serviços, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, 

ficando a credenciada convocada, apta a prestação de serviços com o Município. 
 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

 

Item Relação de Itens Quantidade Valor Valor 

      Estimado Total 

1 
AMILASE PANCREATICA 

200  R$       8,50   R$              1.700,00  
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2 

ANTICORPOS ANTI-TIREOESTIMULANTE 
(TSI) 100  R$     15,00   R$              1.500,00  

3 
CARBONATO 

100  R$     18,50   R$              1.850,00  

4 
CREATINA QUINASE (CKMB) 

150  R$     12,33   R$              1.850,00  

5 
DOSAGEM DE GLICOSE URINARIA 

100  R$       8,50   R$                 850,00  

6 
DOSAGEM DE PROLACTINA 

100  R$     25,00   R$             2.500,00  

7 
ELETROFORESE DE PROTEINAS 

100  R$     33,33   R$               3.333,33  

8 
RADIOIMUNOENSAIO DE INSULINA 

50  R$     40,50   R$             2.025,00  

9 
REAÇÃO DE POLIMERASE (PCR) 

100  R$     90,67   R$              9.066,67  

10 
TESTE DE PATERNIDADE (DNA) 

30  R$    376,67   R$            11.300,00  

11 
INFLUENZA A/B 

300  R$    106,66   R$            31.998,00  

12 
PERFIL VIRAL 

300  R$    150,00   R$            45.000,00  

13 
GAD 

50  R$    151,67   R$               7.583,33  

14 
ANTI ILHOTA 

100  R$     77,33   R$               7.733,33  

15 
ANTICORPOS ZnT8 

50  R$ 1.382,44   R$             69.121,75  

16 
ANATOMO PATOLOGICO 

200  R$     83,33   R$             16.666,67  

17 
TACROLIMUS 

50  R$    154,33   R$               7.716,67  

18 

IGE RAST (I71) - INSETOS - MOSQUITO 
COMUM 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

19 

IGE ESPECÍFICO (F93) - ALIMENTOS - 
CACAU 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

20 

IGE ESPECÍFICO (D1) - ÁCAROS - 

D.PTERONYSSIN 
80  R$     31,00   R$              2.480,00  

21 
IGE PAINEL (HX2) - PÓ DE CASA 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

22 

IGE ESPECÍFICO (I1) - VENENOS - 
ABELHA 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

23 

IGE ESPECÍFICO (K82) - OCUPACIONAIS – 
LATEX 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

24 
IGE ESPECÍFICO (F92) - BANANA 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

25 
IGE ESPECÍFICO MELÃO 

80  R$     59,00   R$              4.720,00  
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26 

IGE ESPECÍFICO (F329) - ALIMENTOS - 

MELANCIA 
80  R$     55,00   R$              4.400,00  

27 
IGE ESPECÍFICO (F44) - MORANGO 

80  R$     34,00   R$             2.720,00  

28 

IGE ESPECÍFICO (F25) - ALIMENTOS - 
TOMATE 

80  R$     35,00   R$             2.800,00  

29 

IGE ESPECÍFICO (F2) - ALIMENTOS - 
LEITE 

80  R$     37,67   R$              3.013,33  

30 
IGE ESPECÍFICO - CASEÍNA (F78) 

80  R$     31,00   R$              2.480,00  

31 
IGE PAINEL (GX2) - GRAMÍNEAS 

80  R$     38,33   R$              3.066,67  

32 
IGE RAST MANGA 

80  R$     46,00   R$              3.680,00  

33 
TROPONINA CARDÍACA QUANTITATIVA 

200  R$     75,67   R$             15.133,33  

34 
CK-MB MASSA 

200  R$     22,33   R$               4.466,67  

35 

MIOGLOBINA 

100  R$     79,00   R$              7.900,00  

36 CK-TOTAL 200  R$          13,50   R$             2.700,00  

Total Geral 
R$                                               298.154,75  

 

 
 

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 

fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 
(Em anexo) 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 25 de Setembro de 2024. 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Credenciamento de empresas especializadas para prestação CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM EFETUAR SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 

PARA OS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO IX). 

 

1 RETROSPECTO 

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte 

desta Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 79, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 Em atenção a solicitação do Departamento de Compras, Licitações e Contrato para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(s) 

especificada(s) abaixo;  

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita 

nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 

tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de 

tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 

da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano 

Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 2970 09.001.08.244.0801.2046 820 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/11/2024. 
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PARECER JURÍDICO 
 
ASSUNTO: Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de 

acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI) para acolhimento de idosos 

com grau de dependência I, II e III no Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, concedido 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social em que pretende o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM EFETUAR SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA OS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS 

DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IX). 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Orçamentos e o Termo de Referência e Parecer Contábil. 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte 

desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração disposto no artigo 79, inciso I e II da Lei 

nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 
inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, 

inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Paralelamente, o artigo 74 da Lei nº 14.133/21 e o artigo 06 inciso XLI da lei 14.133/21 

preveem que as contratações de serviços e a aquisição de bens, a modalidade de licitação 

obrigatória, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 

deverá ser adotado a modalidade pregão. 

 

 Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 

2.2. HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE E O CHAMAMENTO PÚBLICO  

As hipóteses de inexigibilidade estão elencadas no artigo 74, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos:  

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  
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II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 inciso III, desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;  
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. O referido comando legal dispõe que “é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição”.  
 

 Veja-se que nesse caso o legislador não se preocupou em estabelecer um rol taxativo de 

situações por meio do qual se poderia contratar por inexigibilidade, até mesmo porque a 
interpretação da expressão “inviabilidade de competição” é ampla, sendo difícil elencar e 

relacionar todas as hipóteses.  

 

 É bem verdade que o próprio art. 74 prevê em seus incisos três situações que podem dar 

supedâneo à contratação por inexigibilidade. Entretanto, a expressão “em especial”, inserida no 

caput, traz a ideia de que tal rol é meramente exemplificativo, devendo, assim, ser melhor 
interpretada a expressão “inviabilidade de competição” contida no art. 74, em um sentido mais 

abrangente.   

 

 A interpretação da expressão “inviabilidade de competição” deve ser mais ampla do que a 

mera ideia de fornecedor exclusivo. Pode-se dizer que a inviabilidade de competição, além da 
contratação de fornecedor único prevista no inciso I, e, obviamente, além dos casos inseridos nos 

incisos II e III, pode se dar pela contratação de todos, ou seja, a inviabilidade de competição não 

está presente porque existe apenas um fornecedor, mas sim, porque existem vários prestadores 

do serviço e todos serão contratados. Confira-se, a respeito, a opinião de Jorge Ulisses JACOBY:  

 
Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a 
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela 

própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no 
estrito sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi 
assegurada à contratação. 

 

Ora, se a Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar todos os interessados que 
preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no próprio ato do 

chamamento, também se está diante de um caso de inexigibilidade, pois, de igual forma, não 

haverá competição entre os interessados.   

 

Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a doutrina denomina de 
credenciamento.  

 

Inexiste no ordenamento jurídico pátrio lei específica que trate do credenciamento. Poder-se-ia, 

então, questionar se a adoção de tal sistema não esbarraria no Princípio da Legalidade. Não. O 

credenciamento é um mecanismo para se efetivar uma contratação por inexigibilidade. Portanto, a 

base legal do credenciamento é justamente o art. 74, caput, da Lei n.º 14.133/21. O sistema de 
credenciamento está sujeito a alguns requisitos, dentre os quais:   

 

(i) Publicidade do credenciamento: se o credenciamento encontra amparo na 

inexigibilidade para a contratação de todos os interessados, não faz sentido a 

Administração Pública não tornar público o ato de convocação, pois, caso não seja 
dada a devida publicidade, muito provavelmente pode haver algum interessado que 

não tinha ciência do credenciamento. Caso haja algum interessado que não foi 

credenciado porque não tinha ciência do ato, obviamente não houve a contratação 

de todos, fato este que descaracterizaria a inexigibilidade em decorrência da 

inexistência da inviabilidade de competição. A publicidade deverá seguir os moldes 

do art. 54, da Lei n.º 14.133/21, ou seja, aviso publicado no site oficial do 
município, em se tratando de dinheiro advindo dos cofres públicos estadual ou da 

municipalidade, e em jornal de grande circulação local, a fim de que os 

interessados possam efetivamente tomar conhecimento do sistema;  
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(ii) Período do credenciamento: não pode haver data de encerramento específica para 

o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto. A qualquer tempo o 

particular interessado poderá se apresentar e entregar a documentação para se 

credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver interesse na 

contratação do serviço; 
 

(iii) Obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que atendam as 

condições do chamamento: o fundamento do credenciamento é a inexigibilidade 

para a contratação de todos. Portanto, seria incoerente realizar um chamamento 

público para credenciamento de profissionais de um determinado setor e, ao final, 
declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que igualmente 

preencham os requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses da 

Administração Pública. Se esta for a intenção da autoridade administrativa, 

indubitavelmente estar-se-ia diante de um procedimento licitatório, não se 

configurando, portanto, o credenciamento por inexigibilidade. Não há apresentação 

de propostas, pois o valor a ser pago já foi fixado pela Administração. Como não há 
competição, não há como se declarar um vencedor. Todos são igualmente 

credenciados. Passa-se, a seguir, ao exame do caso concreto. 

 
    
2.3 O CASO CONCRETO  

 
Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente:  
 

(a) Exigências Satisfeitas:  
 

(i) Modalidade: a contratação de instituições credenciadas em decorrência de 
Chamamento Público afasta a obrigatoriedade de licitar pela impossibilidade fática e 
jurídica de competição entre particulares, restando autorizada a contratação direta 
dos serviços, nos termos do art. 74, caput, da Lei 14.133/21; 
 

(ii) Justificativa da Quantidade: no Termo de Referência foi justificada a quantidade 
pretendida com base na necessidade de atender a demanda existente e tendo em 
vista a necessidade de contratação para suprir as vagas existentes no município. 
 

(iii) Justificativa do Valor: o valor a ser pago já foi fixado pela Administração no edital 
de Chamamento conforme grau de necessidade de cada idoso, sendo que os 
credenciados subscreveram a concordância com os valores propostos;  

 
(iv) Parecer contábil: a Secretaria Municipal da Fazenda exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 
e 216, § 6º, ambos da Constituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o art. 216, § 6º 
apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o art. 167 da Carta Política 
abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente 
de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde 
e à educação. 

 
 
 
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade do 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM EFETUAR SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA OS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DE 
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SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS 

DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IX). 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 
No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 
Publicar o Pregão nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 8 (oito) dias 

úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

Publicar no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina 

o artigo 2º, inciso I, da Instrução Normativa nº 37/2009, do TCE/PR. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/11/2024. 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

osa ao Erario Municipal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, C 5 024.

RICARDO

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educagao, havendo adequaqao 
orqarnentaria e fmanceira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade do Credenciamento de empresas 
especializadas para presta^ao de servitjos de acolhimento Institucional de Longa Permanencia 
para Idosos (ILPI) para acolhimento de idosos com grau de dependencia I, II e III no Municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste/PR, via Chamamento Publico, emitido pela Procuradora Juridica 
deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiQbes legais e,

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfa pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqbes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaQao ou contrata^ao direta, 
conforme for a hipotese mais vant^

Considerando, a necessidade da CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
INTERESSADAS EM EFETUAR SERVIQOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA OS PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELA REDE PUBLICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIQOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 
IX).

fT0NIO ORTINA 
Prefeito Municipal

14-11-51
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Santo Antonio do Stb 26 de novembro de 2024.

Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de 
Licitapoes, na sede da Administrapao Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° andar, 
centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Parana.

AVISO DE LICITAQAO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 012/2024

RICARDO M
Prefeito

ONIO ORTINA 
lunicipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ELIANEBRUM
Agente de Contratapao

Edital na Integra, inclusive com anexos, a disposipao no Departamento de 
Licitapdes, no mesmo enderepo e n(/%i|e www.pmsas.pr.gov.br licitapbes. Demais 
informapbes telefone (46) 3563-8000 e/adrwla por e-mail licitacaol@pmsas.pr.gov.br.

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Parana, por seu 
Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissao 
Permanente de Licitapbes, designado pela Portaria n° 30.229/2024, no uso de suas 
atribuipbes legais, avisa aos interessados que estara aberto o Chamamento Publico 
012/2024 a partir da data de publicapao deste edital e a qualquer tempo, para 
Chamada Publica para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
INTERESSADAS EM FORNECER COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS DA FROTA DA 
REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ABRANGENDO 
OS SERVIQOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIA.

14*11*51
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Leia-se: 

(...) A aquisição será de forma PARCELADA, de acordo com a 
necessidade da administração municipal, a entrega será realizada no 
município de Santa Lúcia, conforme endereços das Secretarias 
requisitantes em no máximo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
somente com apresentação de justificativa que comprove sua 
necessidade, podendo ainda, ser negada pela Administração. 
 

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, 
nos termos da Lei nº 14.133/21, fica alterada a data da abertura 
do certame para o dia 10/12/2024 no mesmo horário e local, para 

conforme Edital de Pregão Presencial 28/2024. 
 

Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, 
poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura do município 
de Santa Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n° 
228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e 
das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, e no site do Município - 
www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem 
como solicitado pelo e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso 
de dúvidas, fone (45) 3288-1144. 
Santa Lúcia, estado do Paraná, vinte e seis dias de novembro de 2024. 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fernanda Carolina Bohn da Silva 

Código Identificador:0D9F44A5 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº01663/2024 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ: 95.684.544/0001-26 
 

Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP: 85.230-000  Fone/Fax: 
(042) 3644-1137 - 1244 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 01663/2024 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste com base nos 
dispositivos da Lei Municipal n.º 580/2021, defere requerimento e 
resolve conceder diária(s), para deslocamento do servidor conforme 
especificado a seguir: 
deslocamento do servidor conforme especificado a seguir: 
NOME DO SERVIDOR: VILMAR BATISTA DE LIMA 
MATRÍCULA n.º 9997252 
CARGO: MOTORISTA CPF N.º 083.***.***-96 
OBJETIVO DA VIAGEM: DESLOCAMENTO PARA O 
MUNICIPIO DE APUCARANA, A SERVIÇO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO LEVAR ALUNOS PARA PARTICIPAR DA 3º 
ETAPA DO CAMPEONATO REGIONAL PARANAENSE VALE 
DO IVAI. 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 
Data de Saída: 15/11/2024 -16/11/2024 
Data de Retorno: 15/11/2024 -16/11/2024 
CIDADE DE ORIGEM: SANTA MARIA DO OESTE  
CIDADE DE DESTINO: APUCARANA PR Código do IBGE: 
01408
TIPO PADRÃO DE OBJETIVO TCE/PR: 99 OUTROS 
OBJETIVOS NÃO LIGADOS AO TCE/PR 
N.º DE DIÁRIAS: 02 (DUAS) PERNOITE: ( )SIM ( X )NÃO 
VALOR UNITÁRIO R$: R$ 100,00 (CEM) 
VALOR TOTAL R$: R$200,00 (DUZENTOS) 
 

Santa Maria do Oeste/PR 26 de Novembro de 2024 

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jasimara Aparecida de Lima

Código Identificador:FB98D2DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
CMAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
SANTA MARIA DO OESTE  PR 
  
Rua Celso Ferreira Jorge s/n centro CEP 85230-000 
  
Santa Maria do Oeste, 26 de novembro de 2024 
  
RESOLUÇÃO 09/2024 
  

SÚMULA: Aprova a retificação do Demonstrativo 
Sintético Federal Anual de Execução Físico 
Financeiro ano 2022: Demonstrativo Serviço 
Programas SUAS. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas 
atribuições legais sob a Lei Municipal nº 293/2010 considerando, 
aprovando e deliberando em reunião realizada em 25 de novembro de 
2024. 
  
RESOLVE: 
Art 1º Aprovar a retificação do Demonstrativo Sintético Federal 
Anual de Execução Físico  Financeiro ano 2022: Demonstrativo 
Serviço Programas SUAS. 
  
Art 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
  
WILLIAN MELLO DE LORENA 
Presidente CMAS  

Publicado por:
Talita Maria Soares

Código Identificador:59A3E2BC

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 012/2024 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2024 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.229/2024, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que estará aberto o Chamamento Público 
012/2024 a partir da data de publicação deste edital e a qualquer 
tempo, para Chamada Pública para CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM FORNECER 
COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA REDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste  Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
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licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de novembro de 2024.
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
 

ELIANE BRUM 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:B062AEB2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 467/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 062/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 467/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI 
KUSSUMATO 
CNPJ Nº 52.023.056/0001-65 
Representante: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO 
CPF nº 452.417.688-82 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, materiais 
ergonômicos e materiais de segurança para utilização dos servidores 
das Secretarias Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 9.184,00 (Nove Mil, Cento e Oitenta e Quatro 
Reais)
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:79A6F2A1 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 468/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 062/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 468/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 
CNPJ Nº 43.496.899/0001-98 
Representante: SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA 
CPF nº 025.812.499-78 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, materiais 
ergonômicos e materiais de segurança para utilização dos servidores 
das Secretarias Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 10.957,50 (Dez Mil, Novecentos e Cinqüenta e 
Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:11F38E4C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 469/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 062/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 469/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR
CONTRATADA: BARAOSEG LTDA
CNPJ Nº 53.763.552/0001-18 
Representante: Diane Bertuol Longo 
CPF nº 015.411.630-01 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, materiais 
ergonômicos e materiais de segurança para utilização dos servidores 
das Secretarias Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 18.557,50 (Dezoito Mil, Quinhentos e 
Cinqüenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Natalicia Francisconi

Código Identificador:1F94B1AF

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 470/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 062/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 470/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 
CNPJ Nº 26.926.117/0001-94 
Representante: CLEBER TADEU BRIDI 
CPF nº 064.943.309-24 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, materiais 
ergonômicos e materiais de segurança para utilização dos servidores 
das Secretarias Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta 
Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Natalicia Francisconi

Código Identificador:102EC069

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 471/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 062/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 471/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: EFFORT NEGOCIOS LTDA 
CNPJ Nº 23.380.134/0001-80 
Representante: DIOGO RIBEIRO DA LUZ 
CPF nº 052.931.669-21 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, materiais 
ergonômicos e materiais de segurança para utilização dos servidores 
das Secretarias Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 3.450,00 (Três Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 
Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 474/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  GSZ REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ Nº 31.353.612/0001-91 
Representante: MARCELO ZAMINHAN 
CPF nº 075.092.239-70 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 163.003,10 (Cento e Sessenta e Três 
Mil e Três Reais e Dez Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 473/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA 
CNPJ Nº 05.326.443/0001-90 
Representante: GILBERTO ANTONIO HENZ 
CPF nº 627.991.939-00 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 211.985,20 (Duzentos e Onze Mil, 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 472/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  G F CONFECCOES LTDA-EPP 
CNPJ Nº 15.534.841/0001-56 
Representante: RENATA MOSCONI STRAZZI OMODEI 
CPF nº 038.061.349-28 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 5.922,80 (Cinco Mil, Novecentos e 
Vinte e Dois Reais e Oitenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 471/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  EFFORT NEGOCIOS LTDA 
CNPJ Nº 23.380.134/0001-80 
Representante: DIOGO RIBEIRO DA LUZ 
CPF nº 052.931.669-21 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 3.450,00 (Três Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 470/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 
CNPJ Nº 26.926.117/0001-94 
Representante: CLEBER TADEU BRIDI  
CPF nº 064.943.309-24 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos e 
Oitenta Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 469/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  BARAOSEG LTDA 
CNPJ Nº 53.763.552/0001-18 
Representante: Diane Bertuol Longo 
CPF nº 015.411.630-01 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 18.557,50 (Dezoito Mil, Quinhentos e 
Cinqüenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 468/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 
CNPJ Nº 43.496.899/0001-98 
Representante: SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ 
FACINA 
CPF nº 025.812.499-78 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 10.957,50 (Dez Mil, Novecentos e 
Cinqüenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 467/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  52.023.056 MARCOS ALEXANDRE 
HIROSHI KUSSUMATO 
CNPJ Nº 52.023.056/0001-65 
Representante: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI 
KUSSUMATO 
CPF nº 452.417.688-82 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 9.184,00 (Nove Mil, Cento e Oitenta e 
Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 476/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 04.048.349/0001-54 
Representante: MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 
CPF nº 007.197.389-38 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção 
individual, materiais ergonômicos e materiais de 
segurança para utilização dos servidores das Secretarias 
Municipais do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR. 
VALOR TOTAL:  R$ 135,00 (Cento e Trinta e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 24/11/2025 
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/11/2024. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 
30.229/2024, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que estará aberto o Chamamento 
Público 012/2024 a partir da data de publicação deste 
edital e a qualquer tempo, para Chamada Pública para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
INTERESSADAS EM FORNECER COMBUSTÍVEIS PARA 
OS VEÍCULOS DA FROTA DA REDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala 
do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – 
Paraná.  
 
    Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição 
no Departamento de Licitações, no mesmo endereço e no 
site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações 
telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

 
Santo Antonio do Sudoeste, 26 de novembro de 2024. 

 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

 
 

ELIANE BRUM 
Agente de Contratação 

 

Assinado de forma 
digital por REDE 
DIARIO DE 
COMUNICACAO 
LTDA:24528666000185 
Dados: 2024.11.26 
18:32:15 -03'00'
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

Município de  
SANTO ANTONIO  
DO SUDOESTE 

CHAMAMENTO  
PÚBLICO 

012/2024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS INTERESSADAS EM FORNECER 
COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA 
REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a qualquer tempo a partir da 

data de publicação 28 de novembro de 2024.  

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação.  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 012/2024 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob n.º 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à 
Avenida Brasil nº 1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 30.180/2024 e da Secretaria de 
Saúde, torna público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, 
adotando–se como: 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014, Decreto Federal nº 11.878/2024 e demais 
condições fixadas neste instrumento; 

1.3. DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 08/11/2024. 

1.4. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO: Os interessados em participar do presente 
credenciamento, deverão entregar a documentação diretamente à Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná, no endereço da Avenida 
Brasil, 1431 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste/PR; CREDENCIAMENTO ENVELOPE 
DE DOCUMENTAÇÃO  

DADOS DO INTERESSADO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

TELEFONE: 

EMAIL: 

1.5. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Em até 5 dias úteis após a postagem da 
documentação. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no 
credenciamento será feita pela Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a 

desclassificação das proponentes que apresentarem os documentos exigidos no edital. 

1.6. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: MERCADOS FLUÍDOS; 

1.7. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será 
feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a 
necessidade do abastecimento, a Administração convocará o credenciado na ordem 
cronológica de credenciamento, ficando a credenciada convocada, apta a prestação de 
serviços com o Município. 

1.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

2. DO OBJETO  

2.1. Credenciamento de empresas especializadas para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS INTERESSADAS EM FORNECER COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ABRANGENDO OS 
SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, concedido através da Secretaria 
Municipal de Administração, nos termos e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

2.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: 
www.pmsas.pr.gov.br.  

2.3. As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas 
junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  

2.4. O presente credenciamento está disposto conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNT. VALOR 
TOTAL 

01 GASOLINA 250.000 LITROS 6,00 1.500.000,00 

02 ETANOL 50.000 LITROS   

03      

04      

 

Item | Descrição | Quantidade | Valor Unitário | Valor Total 1 | Gasolina | 250.000 litros 
| R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 2 | Etanol | 50.000 litros | R$ 6,00 | R$ 300.000,00 
3 | Diesel S10 | 250.000 litros | R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 4 | Diesel comum | 250.000 
litros | R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 

Valor Total: R$ 4.800.000,00 

3. DO ACESSO  

3.1. O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas interessadas em 
fornecer combustíveis para a frota de veículos do município de Santo Antonio do Sudoeste, 

abrangendo os serviços descritos no Termo de Referência, a qualquer tempo a partir da 
data de publicação deste edital. 

3.2. Dos inscritos que se apresentarem dentro do prazo estabelecido neste edital, a 
abertura dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante 
convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no 
endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência.  

3.3. Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da 
Secretaria Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, 
pela Comissão Permanente de Licitações. 

4. DA INSCRIÇÃO  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

4.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 
6 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, ser 
apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste 
Município. 

4.2. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do 
Município na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada 
na Avenida Brasil, 1431, centro. 

4.3. A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 3.3. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao 
objeto licitado com sede no município e que atendam todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

5.2. Não poderão participar do procedimento:  

I - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

II - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

III - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

IV - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.1. O impedimento de que trata o inciso I será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do proponente. 

5.2.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.3. No cadastramento inicial, deverá apresentar declaração Unificada indicando: 
(MODELO ANEXO) 

 I- Atendimento à Leis Municipais nº1.411/1998;  

II- Declaração de Inidoneidade;  
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III- Declaração de Habilitação;  

IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil;  

V- Declaração de Responsabilidade;  

VI- Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação 
pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021;  

VII- Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser 

realizado das seguintes formas:  

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo 
Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou  

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 
expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço 
patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, 
caso a empresa licitante tiver assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos 
benefícios contidos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 
45).  

VIII- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3º da Lei 
14.133.  

IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, 
da Lei 14.133/2021. 

5.3.1. Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° 
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023 (MODELO EM ANEXO)  

5.3.2. A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, 
bem como àquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6 - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

6.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
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II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

VI- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.  

VII- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)  

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

III- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA 
ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante apresentação de certidão 
emitida pela Secretaria competente do Estado;  

V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
proponente; VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em 
vigor;  
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VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

VII-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

VIII - Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo da Declaração Unificada.  

IX - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do Inciso IV, Art.63, Lei nº 14.133 de 2021; conforme modelo da 
Declaração Unificada. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, 
com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do 
certame, exceto se outra data não constar expressamente no documento. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

I - Registro na Agência Nacional do Petróleo (ANP);  

II - Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente; 

III - Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa já forneceu combustíveis de forma satisfatória; 

IV - Declaração de que possui instalações adequadas e bombas de abastecimento em 
perfeito estado de funcionamento. 

6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu 
formato original, por cópia ou por digitalização. 

6.3. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos até o momento da aferição dos documentos, 
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salvo em sede de diligência, para: I- Complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos proponentes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e II- Atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.6. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, 
nos termos do art. 15, §3º do Decreto Federal nº 11.878/2024. 

6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15, §5º do Decreto Federal nº 11.878/2024. 

6.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para credenciamento, será 
oportunizada a nova apresentação em momento posterior. 

7. DO CREDENCIAMENTO  

7.1. O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de 
designação da autoridade competente. 

7.2. Após o recebimento dos documentos para o credenciamento na forma indicada nesse 
edital, a comissão de contratação terá o prazo máximo de 5 dias úteis para realizar a 
conferência e a análise da documentação apresentada pelos proponentes, declarando-os 
habilitados ou inabilitados. 

7.3. O prazo para análise e julgamento dos documentos apresentados pelo proponente 
poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que previamente justificado 
pela comissão de contratação. 

7.4. O credenciamento permanecerá em aberto a partir de 15/08/2024, a qualquer tempo 
para que qualquer interessado possa apresentar a documentação. 

7.5. A partir do primeiro dia útil após a publicação deste edital os proponentes poderão 
encaminhar os documentos previstos neste instrumento, se candidatando para o 
credenciamento. 

7.6. O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação. 

7.7. Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital 
poderão celebrar o contrato/termo de credenciamento para a prestação do serviço, 
observado o seguinte critério de distribuição de demanda: PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE. 

7.8. Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente. 
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7.9. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 
de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração.  

7.10. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.11. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades. 

7.12. O descredenciamento poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: I - Pedido 

formalizado pelo credenciado; II - Perda das condições de habilitação do credenciado; III - 
Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e IV - Sanção de impedimento 
de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

7.13. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes. 

7.14. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

7.15. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

7.16. Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

7.17. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, neste edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

7.18. O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, 

desde que atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os objetos. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 
164, da Lei n.º 14.133/21. 

9. DA PUBLICAÇÃO  

9.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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10.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos; 

10.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso; 

10.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da 
Prefeitura Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de 
Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão; 

10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

10.5. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos 
padrões e prazos estabelecidos neste Edital; 

10.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

10.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação; 

10.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 
inexigibilidade de licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, 
convocará os adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133/21. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  

12.1. Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato;  

12.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas para o 
credenciamento;  

12.3. Fornecer combustíveis de qualidade, conforme especificações da ANP;  

12.4. Dispor de instalações adequadas e bombas de abastecimento em perfeito estado de 
funcionamento;  

12.5. Emitir cupom fiscal e nota fiscal eletrônica para cada abastecimento;  

12.6. Manter estoque suficiente para atender à demanda da Prefeitura;  

Etapa 6 - 6.1 - EDITAL Página 26/123



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

12.7. Adotar práticas de sustentabilidade, como o correto descarte de resíduos e a 
manutenção preventiva dos equipamentos para evitar vazamentos;  

12.8. Permitir e facilitar a fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;  

12.9. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato;  

12.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

12.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;  

12.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

13.1. Cumprir e fazer cumprir todas as condições e obrigações dispostas nesse Termo de 
Referência.  

13.2. Conferir, vistoriar e aprovar a execução do objeto pela CREDENCIADA.  

13.3. Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste termo de 
credenciamento.  

13.4. Comunicar por escrito a CREDENCIADA, sobre as possíveis irregularidades na 
prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas 
eventualmente ocorridos.  

13.5. Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e 
encaminhá-las para pagamento.  

13.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CREDENCIADA.  

13.7. Efetuar a convocação dos credenciados para contratação de acordo com as regras do 
edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda. 

14. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

14.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da empresa credenciada, conforme 
solicitação estabelecida da Secretaria de Administração. 

15. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS  

15.1. Caberá ao Gestor Municipal da Secretaria o gerenciamento de cotas, procedimentos 
e fluxo de encaminhamento de usuários para cada prestador de serviços credenciado, 
sendo vedado o atendimento de usuários por procura espontânea. 
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16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, através de Termo Aditivo. 

17. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

17.1. O Município, através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o 
acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do 
fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1. As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos Vinculados à 
Secretaria de Administração e estão previstas na seguinte dotação orçamentária: Dotações 
Exercício da despesa | Conta da despesa | Funcional programática | Fonte de recurso | 
Natureza da despesa | Grupo da fonte 2024 | 3310 | 08.001.10.301.1001.2040 | 820 | 
3.3.90.39.00.00 | Do Exercício 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º 
dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal, 
através de transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada 
pelo(a) mesmo(a). 

19.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

20. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

20.1. O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com normas federais ou com o 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

21. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

21.1. Estando as credenciadas aptas à contratação, o processo será encaminhado para 
elaboração do Termo de Referência visando a realização do processo de inexigibilidade de 
licitação, tomando-se por base no art. 79 da Lei 14.133/21, e Decreto Municipal nº 
4.095/24, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já 
que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes prestem 
os serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população.  

22. DA RESCISÃO  

22.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 
CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da 
Lei n.º 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para 
imediata suspensão dos serviços. 
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22.2. O (A) CREDENCIADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 
para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo 
Antonio do Sudoeste, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções 
previstas no art. 156 da Lei no 14.133/21. 

24. DAS PENALIDADES  

24.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no art. 
148 da lei 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente 
da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento.  

25. DA MULTA  

25.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 162, da Lei 
14.133/21, aplicará multa ao contratado: 

25.2. Multa de até 1% (Um por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
inexecução total ou parcial dos serviços.  

25.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo 
descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com 
antecedência de 30 (trinta) dias.  

26. DOS CASOS OMISSOS  

26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais 
de direito. 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

27.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 
da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santo Antonio do 
Sudoeste, Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail 

licitacoes1@pmsas.com.br ou pelo telefone (46) 3563-8000. 

27.2. O Município deverá proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 
desempenhar seu serviço dentro das normas contratuais; comunicar à contratada 
quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e aplicar as 
sansões administrativas quando se fizerem necessárias. 

27.3. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral 
e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem 
parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

27.4. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de 
interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, 
pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 
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27.6. Fazem parte integrante deste Edital:

An exo I - Termo de Referencia

Anexo II - Minuta do Contrato

Anexo III - Declara^ao de Unificada

Anexo IV - Declara^ao ME/EPP /7

Sal tonio do Sudoeste, 26 de novembro de 2024.

14-11-81

27.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas da execu^ao deste instrumento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

^^gOWODOSUOOgSi^^
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

INTRODUÇÃO  
Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para 
a contratação de bens e serviços que deve conter determinados parâmetros e elementos 
descritivos. Tal exigência se torna explícita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de 'a' a 'j'. Em 
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, 
apresentamos o pertinente Termo. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'a', da Lei nº 
14.133/2021). 
Credenciamento de empresas para fornecimento de combustíveis destinados à frota de 
veículos do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, compreendendo: 
a) Gasolina: 250.000 litros  
b) Etanol: 50.000 litros  
c) Diesel S10: 250.000 litros  
d) Diesel comum: 250.000 litros 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei 
nº 14.133/2021).  
A contratação em questão é fundamental para garantir o pleno funcionamento da frota de 
veículos municipais, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais à 
população de Santo Antonio do Sudoeste - PR. O credenciamento de múltiplos 
fornecedores promoverá a concorrência saudável, resultando em economia para os cofres 
públicos e maior eficiência na gestão dos recursos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei 
nº 14.133/2021).  
A solução consiste no credenciamento de postos de combustíveis localizados no município 
de Santo Antonio do Sudoeste - PR, para fornecimento de gasolina, etanol, diesel S10 e 
diesel comum.. 
Especificações dos produtos: 
a) Gasolina: Tipo C, conforme especificações da ANP;  
b) Etanol: Etanol hidratado combustível, conforme especificações da ANP;  
c) Diesel S10: Teor máximo de enxofre de 10 mg/kg, conforme especificações da ANP;  
d) Diesel comum: Conforme especificações da ANP. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'd', da Lei nº 
14.133/2021)  
Para participar do credenciamento, as empresas deverão atender aos seguintes requisitos: 
1. Possuir registro atualizado na Agência Nacional do Petróleo (ANP); 
2. Dispor de instalações adequadas, com bombas de abastecimento em perfeito estado 
de funcionamento e aferidas pelo INMETRO; 
3. Apresentar Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente; 
4. Possuir sistema informatizado para controle de abastecimento, emitindo cupom 
fiscal detalhado; 
5. Manter estoque mínimo de combustíveis para atender à demanda da Prefeitura; 
6. Apresentar certificados de qualidade dos combustíveis comercializados; 
7. Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
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8. Dispor de equipe técnica qualificada para o abastecimento e manutenção dos 
equipamentos. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'e', da Lei nº 
14.133/2021).  
1. O modelo de execução do objeto seguirá as seguintes etapas: 
2. Publicação do edital de credenciamento; 
3. Habilitação e credenciamento dos fornecedores interessados; 
4. Estabelecimento do sistema de rodízio mensal entre os postos credenciados; 
5. Emissão de ordens de fornecimento conforme a demanda da frota municipal; 
6. Abastecimento dos veículos nos postos designados para o período; 
7. Emissão de cupom fiscal e nota fiscal eletrônica para cada abastecimento; 
8. Controle e fiscalização do consumo pela Administração; 
9. Faturamento mensal com base no menor preço da tabela ANP; 
10. Avaliação periódica da qualidade dos serviços e produtos fornecidos. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'f', da Lei nº 
14.133/2021).  
1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor designado pela 
Administração, que atuará como Fiscal do Contrato. O modelo de gestão incluirá: 
2. Acompanhamento diário dos abastecimentos realizados; 
3. Verificação mensal da conformidade dos preços praticados com a tabela ANP; 
4. Realização de vistorias periódicas nos postos credenciados; 
5. Análise dos relatórios de consumo e quilometragem dos veículos; 
6. Avaliação da qualidade dos combustíveis fornecidos, mediante análises 
laboratoriais aleatórias; 
7. Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das obrigações contratuais. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'g', 
da Lei nº 14.133/2021).  
O pagamento será realizado mensalmente, com base nos cupons fiscais e notas fiscais 
eletrônicas emitidos a cada abastecimento. O pagamento será efetuado conforme o menor 
preço praticado para a região, publicado na tabela ANP, vigente na data do abastecimento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, 
alínea 'h', da Lei nº 14.133/2021).  
1. A seleção dos fornecedores será realizada através de credenciamento, sendo 
habilitadas todas as empresas que atenderem aos requisitos estabelecidos no edital. Os 
critérios de avaliação incluirão: 

2. Cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista; 
3. Atendimento às especificações técnicas e operacionais exigidas; 
4. Regularidade do registro na ANP; 
5. Localização do posto de combustível no município de Santo Antonio do Sudoeste - 
PR. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'i', 
da Lei nº 14.133/2021).  
A estimativa do valor da contratação é baseada no seguinte cálculo: 
Item | Descrição | Quantidade | Valor Unitário | Valor Total 1 | Gasolina | 250.000 
litros | R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 2 | Etanol | 50.000 litros | R$ 6,00 | R$ 300.000,00 
3 | Diesel S10 | 250.000 litros | R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 4 | Diesel comum | 250.000 
litros | R$ 6,00 | R$ 1.500.000,00 
Valor Total Estimado: R$ 4.800.000,00 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'j', da Lei nº 
14.133/2021).  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, na dotação orçamentária 
específica para combustíveis e lubrificantes automotivos, a ser indicada pelo setor de 
contabilidade no momento da contratação. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato de prestação de serviços nº XX/2024, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro 

lado XXXXX 

 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, sediado na cidade de 

XXXXX, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
14.133/21, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2024, resultante do CHAMAMENTO PÚBLICO 

011/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis destinados à frota de 

veículos do Município de Santo Antonio do Sudoeste, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O preço ajustado para o fornecimento do objeto contratado e ao qual o CONTRATANTE se 

obriga a adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ XXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  

3.1. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato de 

fornecimento de combustíveis, após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 
XXX/2024, pelas condições do Edital de Chamamento nº 011/2024 e seus anexos e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. O fornecimento dos combustíveis deverá ser realizado diretamente nas bombas dos postos 
credenciados, conforme o sistema de rodízio mensal estabelecido. 

4.2. O abastecimento deverá ser realizado de forma contínua e ininterrupta, 24 horas por dia, 7 

dias por semana, mediante a apresentação de requisição própria emitida pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Fornecer combustíveis de qualidade, conforme especificações da ANP;  
5.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do contrato; 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;  

5.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato;  

5.5. Permitir e facilitar a fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Fiscalizar a execução do contrato;  

6.2. Comunicar por escrito à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades na prestação dos 

serviços;  
6.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las para pagamento;  

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

7.1. A vigência deste termo será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico do contrato, Sr(a). 

[Nome do Fiscal], e pelo gestor do contrato, Sr(a). [Nome do Gestor]. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas com a execução deste contrato correrão a conta da dotação orçamentária: [Inserir 
dotação orçamentária] 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês do fornecimento, 

mediante apresentação da nota fiscal, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

11.1. O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, 

pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 155 da lei 

14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de 

multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MULTA  

14.1. O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 162, da Lei 14.133/21, 

aplicará multa: a) pela inexecução total ou parcial do contrato, correspondente a até 20% (vinte por 

cento) do valor máximo estimado para este contrato; b) pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual, correspondente a até 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para este contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de 

direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  
16.1. Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da 

legislação referente a licitação e contratos administrativos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As partes elegem o Foro do Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente 

CONTRATO que não puder ser resolvida pelas partes. 
 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual 

teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.  

 

 

 
Santo Antonio do Sudoeste, [data] 

 

 

 

[Nome do Prefeito] Prefeito Municipal CONTRATANTE 

 
 

 

 

[Nome do Representante Legal] [Nome da Empresa] 

CONTRATADA 

 

 
 

Testemunhas:  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ANEXO III 
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
Ao Município de Santo Antonio do Sudoeste Comissão Especial para Credenciamento  
 
Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 011/2024.  
 
A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ........................... e do CPF nº ................................, DECLARA, para os fins de direito, 
na qualidade de Proponente do Chamamento Público nº 011/2024, instaurado pelo 
Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, que:  
 
1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;  
2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3. Não possuímos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz;  
4. Não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  
5. O(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a)......................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ......................................... e CPF nº 
................................................, cuja função/cargo é .................................................. 
(sócio administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsável pela assinatura do 
Contrato.  
6. Atendemos à Lei Municipal nº1.411/1998; 
7. Compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3º da Lei 14.133. 
8. Atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, da Lei 
14.133/2021. 
9. Em caso de qualquer comunicação futura referente e este chamamento público, 
bem como em caso de eventual contratação, seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: _________________________________________ Telefone: 

_______________________________________. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

_______________, em ______ de ____________ de 2024. 
 
 
(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
Ao Município de Santo Antonio do Sudoeste Comissão Especial para Credenciamento  
Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 011/2024.  
 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declaramos, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_______________, em ______ de ____________ de 2024. 
 

 
 
 
 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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ED1TAL DE CHAMAMENTO PUBLICO M° 012/2024

_______

I Emprcsa: STG Fronlcira Comercio de Combustiveis Lida
! CNP.I: 22.182.924/0001-99
' Endcreco: Avcnida Ramalho Piva. if 500, baiiro Entre Rios, Santo Antonio do
i Sudoeste/PR
i Tclcfone: (46) 3546-3400
; E-niai 1: HdtacaoWededelta.comAyr

Mgniciplod* Santo Ant. doSudoeste
PR

RECEBIDO
pijfl i /34
Hortrio:—-05-d------

Comissfc de Ucita0es
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ANEXO V
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

UnicladeQuantidadeNome do produto/servicoItem

3

Santo Antonio do Sudoeste/PR, 03 de dezembro de 2024

-1 i

.'■SS/ndO

Edital de Chamamento Publico 12/2024
Resumo do Objeto: Credenciamento de empresas para fornecimento de 
combustiveis destinados a frota de veiculos do municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR.

1.
2

GASOLINA COMUM
ETANOL______

OLEO DIESEL COMUM
OLEO DIESEL S10

250.000
50.000

250.000
250.000

Litres
Litres
Litres
Litres

Preco maximo:
(tabela ANP - pre^o medio de 

revenda no PR)
Atualizada em 26/11/24

___________ (R$)___________
___________ 6,07___________
_ __________4,39___________

_________ 5,57___________
5,59

STG Fronteira Comercio de Combustiveis Ltda 
Antonio Stang - Administrador

A STG Fronteira Comercio de Combustiveis Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n9 22.182.924/0001-99, com sede e enderego na Av. Ramalho Piva n9 500, Bairro 
Entrre Rios, com sede e abrangencia no Municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR, vem requerer o seu Credenciamento de empresas para 
fornecimento de combustiveis destinados a frota de veiculos do 
municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, conforme o disposto no 
Termo de Referenda contido no processo.
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13/08/1967, 
4.482.287-3 

723.271.039-91, residente e 
597, Centro, Nova Esperanga do

PRIMEJRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112

Os abaixo identificados e quaiificados:
1) AUGUSTINHO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, solteiro, 
nascido em 02/10/1965, empresario, portador da carteira de identidade 
RG n° 3.945.417-3 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 545.921.519- 
68, residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonetti, n° 386, Centro, 
Nova Esperanga do Sudoeste - PR, CEP 85.635-000.
2) ANTONIO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, casado sob 
regime de comunhao parcial de bens, nascido em 
empresario, portador da carteira de identidade RG n° 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
domiciliado na Avenida Iguagu, n° 
Sudoeste - PR, CEP 85.635-000.
Unicos sdcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira 
nesta praga sob o nome de STG FRONTEIRA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA com sede na Avenida Ramalho Piva, n° 500, 
Bairro Entre Rios, Santo Antonio do Sudoeste - PR, CEP 85.710-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.182.924/0001-99, registrada na Junta 
Comercial do Parana sob o n° 412.0805211-2 em 02/04/2015, resolvem 
alterar o contrato social mediante as condigbes estabelecidas nas 
clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAQAO DE ENDEREQO DE SOCIO: O enderego 
do socio ANTONIO STANG que e Avenida Iguagu, n° 597, Centro, Nova Esperanga do 
Sudoeste - PR, CEP 85.635-000, fica alterado para Avenida Alexandre Bonetti, n° 924, 
Centro, Nova Esperanga do Sudoeste - PR, CEP 85.635-000.
CLAUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade ARPG 
PARTICIPAQOES IMOBILIARIAS LTDA, com sede na Rua Tangara, n° 831, Lote 
11/12, Quadra 02, Sala 01, Jardim Petrdpolis, Arapongas - PR, CEP: 85.709-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.868.408/0001-07, registrada na Junta Comercial do 
Parana sob n° 41208671955 em 17/10/2017, neste ato representada por seu socio 
administrador Sr. ANTONIO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, casado sob 
regime de comunhao parcial de bens, nascido em 13/08/1967, empresario, portador da 
carteira de identidade RG n° 4.482.287-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
723.271.039-91, residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonetti, n° 924, Centro, 
Nova Esperanga do Sudoeste - PR, CEP 85.635-000.
CLAUSULA TERCEIRA - O socio ingressante declara conhecer a situagao econbmica 
e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigagbes decorrentes do 
presente instrumento.
CLAUSULA QUARTA: DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE QUOTAS; Retira-se 
da sociedade o socio AUGUSTINHO STANG, acima qualificado, transferindo via 
integralizagao de capital social, a totalidade de sua participagao nesta sociedade, 
conforme setima alteragao contratual da ingressante ARPG PARTICIPAQOES 
IMOBILIARIAS LTDA, com o consentimento dos outros sdcios, ou seja, 100.000 (cem 
mil) quotas das 100.000 (cem mil) quotas que possui pelo valor nominal de~ R$ 
100.000,00 (cem mil reais) ao socio ingressante ARPG PARTICIPAQOES 
IMOBILIARIAS LTDA, acima qualificado.
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(%)
100.00
100.00

QUOTAS 
200.000 
200.000

VALOR R$ 
200.000,00 
200,000,00

PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112

CLAUSULA QUINTA - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Retira-se 
da sociedade o socio ANTONIO STANG, acima qualificado, transferindo via 
integralizagao de capital social, a totalidade de sua participagao nesta sociedade, 
conforme setima alteragao contratual da ingressante ARPG PARTICIPAQOES 
IMOBILIARIAS LTDA, com o consentimento dos outros socios, ou seja, 100.000 (cem 
mil) quotas das 100.000 (cem mil) quotas que possui pelo valor nominal de~ R$ 
100.000,00 (cem mil reais) ao socio ingressante ARPG PARTICIPACOES 
IMOBILIARIAS LTDA, acima qualificado.
CLAUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificagdes havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, 
1 ica assim dividido entre os socios:_____________

SOCIO____________________________________
ARPG PARTICIPAQOES IMOBILIARIAS LTDA 
TOTAL___________

CLAUSULA SETIMA - DA DESIGNAQAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que 
era administrada pelo socio AUGUST1NHO STANG passa a ser administrada pelo Sr. 
ANTONIO STANG na qualificagao de administrador nao socio, a quern compete 
praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade com os poderes e atribuigdes 
de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante drgaos 
publicos, instituigdes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade a abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessaries a consecugao dos objetivos ou a 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente, por prazo indeterminado, sendo vedado, no entanto, o uso em atividades 
estranhas ao interesse social.
Paragrafo primeiro - Das concessdes de garantias em favor de terceiros: Sao 
vedadas as concessdes de garantias em favor de terceiros, tais como prestar aval, 
endosso, fianga ou caugao de favor, e assumir obrigagdes, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imdveis da sociedade, 
sem autorizagao do outro socio.
Paragrafo segundo - Da responsabilidade dos administradores: Os 
administradores sao pessoal e ilimitadamente responsaveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarem atos alem de suas atribuigdes e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposigdes legais, ou qualquer Clausula do presente contrato.
Paragrafo terceiro - Da possibilidade de nomear procuradores: Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuigdes, constituir 
procuradores, em nome da sociedade, devendo o instrumento de mandate especificar 
os atos e operagdes que poderao ser praticados e o prazo de duragao do mandate, que 
nao podera exceder a 02 (dois) anos, exceto o mandate judicial, que podera ser por 
prazo indeterminado.
Paragrafo quarto — Do administrador nao socio: Nos limites de suas atribuigdes e 
poderes, e facultativamente, e licito aos socios nomearem administradores nao socios, 
especificando-se no instrumento de nomeagao, os atos e operagdes que poderao 
praticar e o prazo de duragao do seu mandate.
CLAUSULA OITAVA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a administragao da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar
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sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao, 
peculate, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrencia, contra as relagbes de consumo, fe publica ou a 
propriedade.
CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAQOES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAQAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio 
social, coincidente com o ano civil, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administragao, procedendo a elaboragao do inventario, do balango patrimonial e 
demais demonstragbes contabeis requeridas pela legislagao societaria, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sbcios dos lucres ou perdas apurados, na mesma proporgao das quotas de capital que 
possuem na sociedade.
Paragrafo unico: A sociedade podera levantar balangos ou balancetes patrimoniais 
em pen'odos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstragbes 
intermediarias, podera ser distribuido mensalmente aos sbcios, a titulo de Antecipagao 
de Lucres, proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera 
observada a reposigao dos lucres quando a distribuigao afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA - DA GOVERNANQA CORPORATIVA: O Administrador, 
declara e garante por si, que dara inicio a implementagao de uma estrutura de 
Governanga Corporativa na empresa, a qual devera se basear nos principios da 
governanga, quais sejam, a transparencia, equidade, prestagao de contas e 
Compliance.
Paragrafo primeiro: O Administrador devera definir urn tomador de decisao principal e 
outros para assuntos especificos, estabeiecer uma estrutura hierarquica, estabelecer 
uma estrutura para reunioes peribdicas, estabelecer uma estrutura para organizagao 
dos documentos e registros, formar urn conselho consultivo, com membros externos e 
independentes, tambem se comprometendo a desenvolver politicas e procedimentos 
claros e a continuamente mapear os riscos da empresa.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPQAO: O Administrador nao podera 
prometer, oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, ou 
pagamentos de qualquer especie a Agente Publico ou a terceiro a ele relacionado.
Paragrafo primeiro: O Administrador nao ira financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a pratica de atos ilicitos.
Paragrafo segundo: O Administrador nao ira violar qualquer controle interno de 
contabilidade, nao falsificar qualquer livro ou registro contabil e nao possuir qualquer 
fundo, conta bancaria ou ativo que nao esteja devidamente registrado em seus livros e 
registros contabeis.
Paragrafo terceiro: O Administrador, no exercicio de seu cargo, nao ira praticar em 
sua administragao atividades que violam qualquer legislagao anticorrupgao, incluindo, 
mas nao se limitando a Lei Federal n° 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipais, que regulam a materia “anticorrupgao”.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO: 
Permanecem inalteradas todas as dernais clausulas e condigbes do Contrato Social 
que nao colidirem com as disposigbes do presente instrumento, de acordo com a 
consolidagao a seguir:

PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112
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VALOR R$(%) QUOTAS

CONSOLIDAQAO 
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO: 
Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condigdes do Contrato Social 
que nao colidirem com as disposiqdes do presente instrumento, de acordo com a 
consolidapao a seguir:

PRIMEIRA ALTERA?AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112

1) ARPG PARTICIPAQOES IMOBILIARIAS LTDA, com sede na Rua 
Tangara, n° 831, Lote 11/12, Quadra 02, Sala 01, Jardim Petrdpolis, 
Arapongas - PR, CEP 85.709-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
28.868.408/0001-07, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 
41208671955 em 17/10/2017, neste ato representada por seu socio 
administrador Sr. ANTONIO STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, 
casado sob regime de comunhao parcial de bens, nascido em 13/08/1967, 
empresario, portador da carteira de identidade RG n° 4.482.287-3 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n° 723.271.039-91, residente e domiciliado na 
Avenida Alexandre Bonetti, n° 924, Centro, Nova Esperanqa do Sudoeste - 
PR, CEP 85.635-000.
Unicos sdcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira 
nesta praqa sob o nome STG FRONTEIRA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA com sede na Avenida Ramalho Piva, n° 500, Bairro 
Entre Rios, Santo Antonio do Sudoeste - PR, CEP 85.710-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 22.182.924/0001-99, registrada na Junta Comercial do 
Parana sob o n° 412.0805211-2 em 02/04/2015, resolvem por este 
instrumento particular consolidar seu contrato de acordo com as clausulas 
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA e tern sede e domicilio na Avenida Ramalho Piva, n° 500, Bairro Entre Rios, 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, CEP 85.710-000.
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAL E OUTRAS DEPENDENCES: A sociedade podera 

a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pais ou no exterior, 
mediante alteragao contratual assinada portodos os sdcios.
CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAQAO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/05/2015 em seu prazo de 
duragao e por tempo indeterminado.
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploragao 
no ramo de: Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores, comercio 
varejista de lubrificantes e comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social e de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, subscrita e ja integralizadas, em moeda 
corrente do Pais, pelos sdcios e distribuIdas da seguinte forma:_______ ___________

SOCIO
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PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
STG FRONTEIRA COMERCiO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ N° 22.182.924/0001-99 
NIRE 41208052112

100.00
100.00

200.000
200.000

200.000,00
200.000,00

responsabiiidade dos
ilimitadamente responsaveis,

ARPG PARTICIPAQOES IMOBILIARIAS LTDA
TOTAL_____________________________________________________________________

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabiiidade de 
cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizapao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCE DE QUOTAS: As quotas sao 
indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiqbes e prego, o 
direito de preferencia para a sua aquisigao se postas a venda, formalizando, se 
realizada a cessao delas, a alteragao contratual pertinente.
Paragrafo unico: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas devera notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de 
quotas postas a venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exergam 
ou renunciem ao direito de preferencia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificagao ou em prazo maior a criterio do socio 
alienante. Se todos os socios manifestarem seu direito de preferencia, a cessao das 
quotas se fara na proporgao das quotas que entao possuirem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente 
transferidas.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A sociedade sera administrada pelo administrador nao socio Sr. 
ANTONIO STANG, a quem compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da 
sociedade com os poderes e atribuigbes de representa-la ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, perante drgaos publicos, instituigoes financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade a abrir, movimentar e 
encerrar contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos 
necessarios a consecugao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, por prazo 
indeterminado, sendo vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse 
social.
Paragrafo primeiro - Das concessdes de garantias em favor de terceiros: Sao 
vedadas as concessoes de garantias em favor de terceiros, tais como prestar aval, 
endosso, fianga ou caugao de favor, e assumir obrigagbes, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imbveis da sociedade, 
sem autorizagao do outro socio.
Paragrafo segundo - Da responsabiiidade dos administradores: Os 
administradores sao pessoal e ilimitadamente responsaveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarem atos alem de suas atribuigbes e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposigbes legais, ou qualquer Clausula do presente contrato.
Paragrafo terceiro - Da possibilidade de nomear procuradores: Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuigbes, constituir 
procuradores, em nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar 
os atos e operagbes que poderao ser praticados e o prazo de duragao do mandato, que 
nao podera exceder a 02 (dois) anos, exceto o mandato judicial, que podera ser por 
prazo indeterminado.
Paragrafo quarto - Do administrador nao socio: Nos limites de suas atribuigbes e 
poderes, e facultativamente, e licito aos socios nomearem administradores nao socios,
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NIRE 41208052112

especificando-se no instrumento de nomeapao, os atos e operagoes que poderao 
praticar e o prazo de durapao do seu mandato.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sdcios poderao, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro-labore”, observadas as disposipbes 
regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRATES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAQAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio 
social, coincidente com o ano civil, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administrapao, procedendo a elaborapao do inventario, do balanpo patrimonial e 
demais demonstrapbes contabeis requeridas pela legislapao societaria, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sdcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporpao das quotas de capital que 
possuem na sociedade.
Paragrafo unico: A sociedade podera levantar balanpos ou balancetes patrimoniais 
em periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstrapbes 
intermediarias, podera ser distribuido mensalmente aos sdcios, a titulo de Antecipapao 
de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera 
observada a reposipao dos lucros quando a distribuipao afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao termino do exercicio social, os sdcios deliberarao sobre as contas e 
designarao administradores quando for o caso.
Paragrafo unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, o balanpo 
patrimonial e o de resultado econbmico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
do respectivo recebimento, a disposipao dos sdcios que nao exerpam a administrapao.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIQAO DE SOCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes ou dos sdcios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado 
com base na situapao patrimonial da sociedade, a data da resolupao, verificada em 
balanpo especialmente levantado.
Paragrafo unico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relapao a seu socio.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a 
administrapao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenapao criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricapao, peita ou suborno, 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relapoes de consumo, fe 
publica ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GOVERNANQA CORPORATIVA: O 
Administrador, declara e garante por si, que dara im'cio a implementapao de uma 
estrutura de Governanpa Corporativa na empresa, a qual devera se basear nos 
principios da governanpa, quais sejam, a transparencia, equidade, prestapao de contas 
e Compliance.
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Paragrafo primeiro: O Administrador devera definir um tomador de decisao principal e 
outros para assuntos especificos, estabelecer uma estrutura hierarquica, estabelecer 
uma estrutura para reunioes periddicas, estabelecer uma estrutura para organizagao 
dos documentos e registros, formar um conselho consultivo, com membros externos e 
independentes, tambem se comprometendo a desenvolver poh'ticas e procedimentos 
claros e a continuamente mapear os riscos da empresa.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - ANTICORRUPQAO: O Administrador nao podera 
prometer, oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, 
pagamentos de qualquer especie a Agente Publico ou a terceiro a ele relacionado.
Paragrafo primeiro: O Administrador nao ira financiar, custear, patrocinar, direta 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a pratica de atos ilicitos. 
Paragrafo segundo: O Administrador nao ira violar qualquer controle interne 
contabilidade, nao falsificar qualquer livro ou registro contabil e nao possuir qualquer 
fundo, conta bancaria ou ativo que nao esteja devidamente registrado em seus livros e 
registros contabeis.
Paragrafo terceiro: O Administrador, no exercicio de seu cargo, nao ira praticar em 
sua administragao atividades que violam qualquer legislagao anticorrupgao, incluindo, 
mas nao se limitando a Lei Federal n° 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipais, que regulam a materia “anticorrupgao”.
CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigagdes 
resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja ou venha ser.
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em unica via, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos.
Santo Antonio do Sudoeste - PR, 17 de Fevereiro de 2021.
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ASSINATURA ELETRdNICA

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

AUGUSTINHO STANG54592151968
ANTONIO STANG72327103991

aliaarj.:

Certificamos que o ato da empresa STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA consta assinacr- 
digitalmente por:

Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao

iK,pr< 
in Cm.

autenti : idade i.:?.
1 ?-u j'.lo .

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2021 10:38 SOB N° 20211033960. 
PROTOCOLO: 211033960 DE 22/02/2021.
CODIGO DE VERIFICACJAO: 12101281496. CNPJ DA SEDE: 22182924000199.
NIRE: 41208052112. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/02/2021.
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
, fica sua rl<- -.ia
ao sens Kisspectivos codlgus de veri

WW'

DO PARANA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 03/12/2024 as 10:36:42 (data e hora de Brasilia).

cOdigo e descriqao da atividade econOmica principal
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores

CODIGO e descriqao das atividades econOmicas secundArias
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes
47.29-6-02 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRiQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NilMERO DE INSCRIQAO
22.182.924/0001-99
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO DELTA

LOGRADOURO
AV RAMALHO PIVA

CEP
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ENTRE RIOS

NilMERO
500

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 3523-4868

DATA DE ABERTURA 
02/04/2015

PORTE
DEMAIS

UF
PR

SITUAQAO ESPECIAL

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
02/04/2015

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVE) RESPONSAVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO ********
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IDENTIFICAQAO

CNPJ: 22.182.924/0001-99 90802690-02

AV RAMALHO RIVA
Complemento:500

ENTRE RIOSBairro:
STO ANTONIO DO SUDOESTE

Telefone85.710-000
E-mail: ESCRITORIOSCOTTI@HOTMAIL.COM

INFORMAQOES COMPLEMENTARES

Inicio das Atividades: 01/2019
HABILITADO - DESDE 01/2019
ATIVO-DESDE 01/2019
REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

Maiores informaQdes clique aqui 

Atividade(s) Economica(s) 
Secundaria(s):

4729602 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES

Cadastre atualizado ate 
a data da consulta

SINTEGRA
Consulta Publica ao Cadastro do 

Estado do Parana

OBSERVAQAO: Os dados acima sao baseados em informa(?bes fornecidas pelo prbprio contribuinte cadastrado. Nao valem 
como certidao de sua efetiva existencia de fato e de direito, nao sao oponiveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributana derivada de operapbes com ele ajustadas.

ENDEREQO
Logradouro:J 
Numero:

Consultar novo contribuinte do Parana
Acessar cadastro de outros Estados

Municipio
CEP:

Inscrigao
Estadual:

Nome Empresariak i STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Situagao Atual:
Situagao Cadastral:
Regime Tributario:

SPED (EFD, NF-e, CT-e):

Atividade Economica Principal: 4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES |

Data/Hora Host
. CELEPAR
W 14/10/2024 - 13:31:16

|UF: [PR
1(46)3546-3400
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04/07/2024. 11:30 Aivars

Controle: 28518

Area Utilizada: 510.00

4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes.

4729-6/02 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia.

Codigo de Autenlica<?ao: 9ZTMHMR32JMXMHQC98

Eniissor: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

192J68.0.4/slrn/stmemissaorenovacaoalvara.view.logic?rnodelVibV^klAlvara-8576&rnodelView.tpCadastroEmpresas=EMPR&SA_MUNICIPIO 1/1

Atividades:
4731-8/00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores.

Valido ate
31/03/2025

Emitido cm
04/07 z2()24

Observa^oes
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA 
MENCIONADAS.

2____________________________
Horario de funcionamento
POSTO DE COMBUSTIVEIS
Domingo das 07:00 as 20:00
Scgunda a Sabado das 05:30 as 23:00

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E 
FISCALIZA^AO 

ALVARA n° 28246/2024 ~~
O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede alvara de licen^a para:

Nome:
STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 
22.182.924/0001-99 
Nome Fantasia:
POSTO DELTA_____________________________________________________
Loealiza^ao:
AV RAMALI IO PIVA. 500, 0 - ENTRE RIOS Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000

fmi

HUMBERTO AUGUSTO Assinado de forma digital por
BRANDALISE:080834919 y85
85 Dados. 2024.07.04 1130:37 -03'00’

Rcsponsavel
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Esta certidao e valida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administrapao direta a ele vinculados. Refere-se a situapao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuipoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitapao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderepos <http://rtb.gov.br> ou <http://wv1/w.pgfn.gov.br>.

Nome: STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 22.182.924/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscripoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTER!© DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 10:12:45 do dia 11/10/2024 <hora e daia de Brasilia>.
Valida ate 09/04/2025.
Cbdigo de controle da certidao: 7666.41 F6.BEOO.CDDO
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Valida ate 11/02/2025 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido v/a Internet Publica (14/10/2024 13:28 56)

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaqdes tributarias acessdrias.

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N° 034923493-23

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.faz.enda

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 22.182.924/0001-99
Nome: STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

w
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[■nil

C£7?TIDAO MEGA TIVA
4261/2U24

IMPORTA.XTE:

RA7. 10 SOCIAL: STG FROXTEIRA C0MERC10 DE COMRI STH EIS LTDA

IXSCRICA 0 ES TA DIJ A I. Al.VAR.iIXSCRICAO EMPRESA CXPJ/CPF

W8f)26W-O2 2824622.182.924/1)1)01-W28518

CXAE/ATH 1DADES

EXDERECO

. 11 ' RAM. IL1101’1 FA. 500. 0 - ES IRE RIOS Sanio. inCmio do Sudoeste - PR CEP: 85710000

Santo Antonio do Sudoeste, 03 de Dezembro de 2024

( oiiidrcio vare/Pla de com bush'eels para veie.idos aiuoiiiotores, ('omercia varejista de luhrij'ieantes, Comercio vaie/isici de mereadorias em lojas de 
coiivenieiiciu

1, F/CA RESSALPADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS C0NSTATAD0S 
POSTER1ORMENTE MESMO REF ERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO NEST A CERT!DAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TE.M PALI DADE A TE 02/01/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINLE NADA DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO 
__________________________________________A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.__________________________________________  

CODIGO DE A L TENTLCA Q iO: 9ZTMHH2QEMXC4N44B 7Z

FIN ALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCLA E/OU LICITAQAO

Ji
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22.182.924/0001-99

STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L

Validade:16/ll/2024 a 15/12/2024

Certifica^ao Numero: 2024111602042283669910

Informa<;ao obtida em 03/12/2024 10:46:28

Inscri^ao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

AV RAMALHO PIVA / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 
85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranqa de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificagao de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

fir
CAIXA ECOND.M CA FEDERAL

em Lei esta 
da Caixa:
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

o
por

a custas, a 
ou decorrentes

to “'"'p;

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identifica^ao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justi^a do Trabalho quanto as obrigaQdes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdendiarios, 
emolumentos ou a 
de execucao de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissao de Concilracao Previa ou 
disposicao legal, contiver forga executiva.

ou 
concernente aos 

a honorarios, a custas, 
recolhimentos determinados em lei;

Ministerio Publico do 
demais titulos que.

Nome: STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 22.182.924/0001-99
Certidao n°: 70223278/2024
Expedigao: 14/10/2024, as 13:28:28
Validade: 12/04/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedigao.

Certifica-se que STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.182.924/0001-99, NAO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empress em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

STG FRONTEIRA COMrRCIO DE COMBUSTiVEIS LTDA

CNPJ: 22.182.924/0001-99

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

Orientates:
j

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 15 de otilubro de 2024

CARLOS EDUARDO SALVADOR!

Daia de emissao: 15/10/2024 13:45 Pagina de 1SDP-Sistema do Distribuidor do Parana 1

i
i

CARLOS EDUARDO SALVADOR!
Empregado Juramentado

Assinado de forma dryrtal por CARLOS EDUARDO SALVADOR! 
Dados: 2024.10.15 13:46.34-03'00'

. 'Si,. Hkw
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

IS El p 
i 
te

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processes em qua a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao apontados os feitos em tramitaqao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE
Nao existe qualquer coriexao com qualquer outra base de dados de instituiqao pubbea ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado e de 
responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homdnimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resoluqao CNJ 
121/2010.
A presente certidao menciona somente o registro de distribuiqao, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir ate a 
Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa fisica.

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiqao CIVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERACAO 
JUDICIAL, RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:
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25/09/2024, 14:06 Emissao da CXrtificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razao Social: STG FRONTEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 22182924000199

PR/PR0190879

Nro. Des pa c ho : ANP N° 123

07/02/2019

AVENIDA RAMALHO PlVA - 500 - - ENTRE RIOS - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PREndereco :

i/ihttps://cdp.anp.gov.br/oids/r/cdp_apex/consuita-ciac!os-puL’hcos-Oiip/ccr.3u!ta-d-2-pcsto"'-!:s‘.a?ses3ion-1050938894708l

Emitido as 14:06:45 horas do dia 25/09/2024 (data e horario de brasilia).
Codigo de controls do certificado: 02A5108A3A6E6&C5

Nro. de Autori- 
za<;ao :

Data da Publi- 
cacao :

Este certificado e valido por 03 meses contados a partir de sua emissao, nao prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informa<:des quanto a cond'^ao de Posto Revcndedor Autorizado deverao ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www.anp.gov.br

A Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocornbustiveis, no uso da atribuiqao que lhe confer? o artigo 8°.. inciso XV da Lei 
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empress acima mencionada encontra-se autoiizada, poi esta 
Agencia, a exercer a ativirlade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolutjao ANP n" 41, de 06 de 
novembro de 2013.
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-K ... . . < ..

RENOVAQAO De L!CEN'?A DE OPERAjAO

,t.ve:s LTDA

3. CARACTERlSTICAS DO EMPREENDIMENTO

Coordenadas UTM (E-N)N'1 Ourtorga

Coordenadas UTM (E-N)N‘ Outorga

.et'di',

5. Fica proibida a infiltra$ao direta no solo de efluentes provanientes de aguas da lavagem do veicu'cs 2 do setor de abaslecimento. mesmo que sejam tratadas.

9. O armazenamento temporario de residuos sc sera pertnilido, por prazo nao superior a 1 (um) 320.

3. O nao cumprimento a legislasao ambiental vigente sujeitara a cmprc.sd a/r>u sens representanlos. as sanqdes previstas na Lei Federal 9.605/98, e sens decretos 

reguladores.

6. Fica proibido o langamento de efluentes liquidos, direta ou mdire'.amente, e.n corpus h.'diicos superficiais utilizados on potencialmente identificados como manancia s de 

abastecimento publico.

8. Para envio do residuo autonzado, devera atravcs do sistema de movirnentapao (wvAv.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr) registrar a carga prevista na Autorizaqao Ambiental. sendo 

necessario a confirmaqao de todos os envolvidos. Nao havendo a confit niapao peio sistema informado, 0 mesmo comprometera a emissao do Certificado de Aprovaqao de 

Destinaqao Final- CADEF e da nova Autorizacao Ambiental.

Sec. etari?. de Estac.0 -Jo Desenvoivin.ento Suslentave! e do Turismo - SEDEST 
Institute Ag-.ra p. Terra

Munlciplo / Ur

Santo Antonio do Sudoeste/PR

Municipio/Ur
Santo Antonio do Sudoeste/PR

3.1 TANQUE DE COMBUSTiVEL

Tipo de Tanquc

Tanque jaquetado de parede dupla

Tanque jaquetado de parede dupla

Tanque jaquetado de parede dupla

3.3 EFLUENTES LICiUlDOS

Origam Efluenlo

Efluente de esgoto sanitario

Efluentes liq.gerados em area de piste e lavagem de

Modelo Tanque 

Pie no 

Bipartido 

Pie no

Quant.lOla 

0,70 kg 

0,60 kg 

0,03 kg 

4,00 I 

0,80 kg 

0,05 kg 

0,30 kg 

0,10 kg

Porte
Pequeno

CEP

85.710-000

CEP 
85.710-000

PARANA
GOVERNO DO ESTADO
'•.F.CnPTARIA EX) Df.SFtvVOI..MEnTQ 

susrtN iAVSi E rtwiSMO

Detalhos da Atividadu 
pesto de abastecimonto

Coordenadas UTM (E-N)

227380.8- 7115030.4
Bacla Hidrogratica

Iguagu

3.2 AGUA UT1UZADA

Orlgeni Ague 

Rede Publica

2. A concessao desta licenca nao impedira exigencias futuras. decotTer.tss co ...va.-go tecr.olcgico ou da modificacao das condicoes ambientais conforms Decreto Estadual 

857/79 - Artigo 7°. § 2°.

Destino Final

Aterro Industrial Terceiros

ReutilizagSo/recuperagao externa 

Aterro Industrial Terceiros

Re-refino ae dleo

Reciclagem externa

Reciclagem externa 

Aterro Sanitario

Reciclagem externa

Capacidade Tanque (inJ) 

15,00 
30,00 
30.00

Data da Instalaqao

30/06/2017
30/06/2017
30/06/2017

1. IDENHFICACAO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ
22.182.924/0001-99
RG/lnscrii;ao Estadual

Nome/Razao Social
STG FRONTEIRA COMcRCiO DE CO..‘A

Logradouro e Numero

AVENIDA RAMALHO PIVA, 500

IdcnrificaQdo 

02 
03 
01

Volume (m3/Tiora) 

0.20

Nuinero do Protoaolo

16.919.033-0

Numcro do Documenta

213081-R1

VnltdAdt* da Licenca

10/12/2026

Bairro

ENTRE RIOS

Tipo tie Uco
Huir.ano e EmpreendiiTtento

Combustivel

Etanol

Gasolina: Gasolina aditivada

Diesel S500

O Institute/ Aqua e Terra, com base na Icqislacao ambiental e dema'S normas pertincnles. c tends iTn vista o cent'do no ci.pcdicn.c protocolado sob 0 n° 16.919.033-0. concede LO - Liccnpa de Opcracao 

nas condicoes e restricbes abaixo cspccificadas.

2. idenuficacao do empreendimento

Atividade
Posto de combustiveis para veiculos automotores

Atividade Espocifica
Poslo do abastecimento

Logradouro e Numero

AVENIDA RAMALHO PIVA, 500
Bairro

ENTRE RIOS

Vazao (m’/hora)

0,10

0,10

12. A renovagao da presente licenga devera ser requerida com aniseedincia minic.c d.: 12 ) (cc.ao e Vnite; Ci’iS da expiragao de seu prazo de validade, ticando 

RLGN"2i:M>5t.Rt. iO.''2/2020i>B:M6A . . " -- - --r. z "ithrt .. Ir-.a
••• r'.r •'I ' •- l -j ’ r .

7. No caso de destinagac final de residues solidos, deverao ser atendidos os requisite:; ca Portaria IAP 212/2019 e/’ou Resolugao CEMA 076/2009. observando a necessidade 

de solicitagao de Autorizagao Ambiental.

10. Quando da Renovagao da Licenga de Operagao - RLO. devera ser apteseiiiado o PI: cc de C-erenciarnviito de Residuos Solidos - PGRS atualizado em conformidade as 

diretrizes tecnicas estabelecidas no Anexo XIV da Resolugao 003/2020 - SEE-FST de 24 ge jar.c  de 1.020.

4. Com relagao ao dimensionamento do sistema da drenagsm e/ou projetes de melhorla fica sugcrido c aproveitamento e reuso de aguas da chuva de acordo com requisites 

estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vis^a as classes de reuso s&iabe-JCidas lie Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepgao estabelecido pelas 

Normas: NBR 5626 e NBR 10-844.

11. A presente Licenga de Operagao. em conformidade com o que uciis-a du Artigo 19 ua .^esoiugatj CONAMA N’ 237/97 podera ser suspensa ou cancelada, na ocorrencia dt- 

violagao ou madequagao de quaisquer conoicionantes ou normas legale, um ssao ou Wsa d<scrigao de infonragoes relevantes que subsidiaram a sua emissao. bem como , 

superveniencia de graves riscos ambientais e de saude, ser.do assim devu'iic ser ap/.-sentados us dccumentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos caso 

contrario, a presente Licenga de Operagao sera cancelada.

Obs. As mloriracoes das sessdes 1,2 e 3 sao ce resaonsabiidarte do requerente.

4. CONDICIONANTES

1. A presente Licenga foi emitida de acordo corn o que estabetecem os Artigcs 8C, incise III da Resolugao N° 237/97 - CONAMA, e 3°, Inciso VII da Resolugao N’ 107/2020 - 

CEMA, 09 de Setembro de 2020, e autoriza a operagao prcpiiamente dita do empieendirnento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operagao. os 

itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constant's de fases anlerioies dr. I^.•6nc;amento ambiental.

Fcr.na Tratainonto DeMino Final

Reds Publica Rede Public?
.ETDI . . . RzQ* Pqblica'.’.' , . (

3.6 RESIDUOS SOLIDOS

Cddigoc Dcscriijao
150202 - Absorventes, materials filtrantes (tnciuindo fiitros de oieo nao sntsriormente

150102 - Embalagens de plastico

130502 - Lodo provemente dos separadores oleo/agua

130201 - Oleos de motores, transmissbes e lubrificagao usados ou conlami-iidos.

200101 - Papel e cartao

200139- Plasticos

200108 - Residuos biodegradaveis de cozinhas e cantinas

200102-Vidro
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este prazo de validade automaticamente prorrogado ate a inai'ifesta.;c.c Co Agua e Teno.

20. Devera o empreendimento realizar teste hidrcstatico de estanqueidade paia sumps e spills anualmer.te, porempresa devidamente credenciada junto ao INMETRQ.

23. A presente licenpa nao contempla aspectos de seguranpa das instalaQoes, estando resirila a aspectos ambientais.

29. - Das aguas residuarias geradas nas areas das Pistes de Abastecimento e dascarga - Efiuente da Caixa Separadora de agua e cleo (CSAO);

rlo ir - -i’ w JI1|J ’Ll t .'

19. No caso de empreendimentos que possuam captacao de agua subtefranaa, deverao obrigatoriamanle realizar o monitoramento anual da qualidade da agua do lengol 
freatico. considerando-se BTXE (benzeno, toluene, xileno e etilbenzeno), HrA (hidrocarbonetos poliaromaticos) e TPH (Hidrocarbonetos Totais de Petrdleo). conforms Art. 36 
da Resolupao 003/2020 - SEDEST. de 24 de Janeiro de 2020;

13. Devera ser realizado pelo empreendedor a averbapao como area coiitami iada, cuiJumie mccelu do A.iex.) XI! da Resolupao 003/2020- SEDEST. de 24 de janeiro de 2020. 
nos casos em que sejam constatadas a presenpa de substancias quiinicas cr?. fa;.' livre e/uu quandc as con-.<=ntraQdes das substancias quimicas de interesse ultrapassarem 
as concentragdes maximas aceitaveis para o local, de aco.do com o r.stabeicci Jo Rcsclupao 420/2JC9 - CONAMA e peio Art. 44 da Resolugao 003/2020 - SEDEST

28. 01)Realizar AUTOMONITORAMENTO SEMESTRAL (- A FREQIJENCIaOu AMOSTHAGEM PODERA SOERER ALTERAQOES CONFORME DETERMINA PORTARIA 
IAP N° 256/2013, ART. 3°.)

Encaminhar os laudos ao IAT/ERBEL e inclui-los na Declarapao de Carga Poluidora na pagina eletrdnica do SAP. Frisanios que o laboratdrio responsavel pela execUQao c 
emissao dos laudos aas analises quimicas das aguas residuarias, devera te1’ obtido junto ao IAP, o Certificado de Qualificaqao de laboratdrio-CCL e estar constante da relaQao 
COL. conforme listagem disponivel na pagina do IAP e atender as ex^gencias contida.s na ABMT, N3R e ISO/IEC 17.025, para a realizaqao dos ensaios referentes aos 
parametros de lanqamento. condicionado nests licenga, no item abaixo e c-’ijicc ns PESOLUCAO SEDEST N° 003/2020 e Portaria IAP 256/2013, que trata da Declaragac de 
Carga Poluidora.

21. A presente Licenqa foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8U. Inciso III da Resoluqao N° 237/97 - CONAMA, e 3°. Inciso VII oa Resoluqao N" 107/2020 - 
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e 3". Inciso IV da Resclucao n‘ 003/2020 - SEDEST e autoriza a opeiaqao propriamente dita do empreendimento e atividade. devendo 
observados rigorosamente. durante sua operaqao. os itens abaixo listados, berr. como outros eventuais. constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental

24. As ampliaqoes ou alteraqoes na atividade oia licenciada, deverje estsr em conformidade com o estabelecido na Resoluqao 107/2020 - CEMA. de 09 de Setembro de 2020 
e pela Segao V da Resolugao 003/2020 - SEDEST. de 24 de jar.eiro de 2020. •

16. Devera o empreendimento manter obngatonamente .,m funcionarr.em.n p sistema-C 3 morncjr-mer.to mreisticial dos tanques e sumps de bombas e filtros. Em caso de 
qualquer alteraqao/interruppao do funcionamento dessc sistema, devera scr -.nuamdu.cgo conun’czco a- ecte orgao ambiental.

17. Realizar relatdrio de automonitoramento dos eflt.entes iiquidos tralados co io Jus cs por.'os d.; ksn<an,c ,.:c do empreendimento, conforme Portaria 256/2013 - IAP. de todos 
os paramelros estabelecidos no Art. 34 da Resc!u?ao 003/2020 - SEDEST. c ? V: > Ja >•'. u de 20 'O’

22. Ficam obrigadas as empresas potencialmente poluidoras nianterem pelo menus urn responsavel teenico ambiental durante a validade da respectiva licenga, conforme lei 
estadual 16.346/2009, para emissao da Licenga de Operagao.

18. Deverao ser descritas no relatdrio de vistona tecniua todas as adequanoes e/ou melbo.ias de sistemas e rnedidas de controle ambiental implantadas no decorrer da 
validade desta licenqa, com apresentafao do piano de melhoria, com anoiapao de responsabilidade tecnica emitida por profissional liabilitado, conforme Art. 26 da Resolucac 
003/2020 - SEDEST. de 24 de Janeiro de 2020.

31. 03) Devera manter empresa ou tecaico responsavel pela a<ea ambicnla!, duianle O'puiic.'.G de vig’.ncia da iicenpa (ART ou Declaraqao) conforme preve a Lei Estadual 
16.346/09.

•• ---- -
>• < I:: IZtiii- “J, C

30. 02) Os efluentes somente poderao ser Jangados. dircta on indireta."’. m.a, r.:;s c-j.pos de agua desde que cbedegam as condicdes e padroes estabelecidos na 
LEGISLAQAO. resguaidadas outras exigencias cabiveis. Roc SEDEST 003/2023 u’t 34°;
a)
b)
c)
d)
«)
f) Substancias Tensoativas que reagem com o Azul de Mstileno ate 2,0 mg/L;
g) Temperature: inferior a 40" C
h) Benzeno ate 1,2 mg/L
I) Etilbenzeno ate 0,84 mg/L
j) Toluene ate 1.2 mg/L
k) Xileno ate 1.6 mg/L

32. - O RESPONSAVEL TECNICO, devera confeccionar relatdrio tecnico reforer.le a atividade, elcborado cunfcrme art. 26 da Resolugao SEDEST 003/2020.

33. - O RESPONSAVEL TECNICO DEVERA ATENDER O CON FIDO NA RESOLUCAO SEDEG1 003'2020, QUE TRATA DA ELABORAQAO DO RELATORIO DE 
MONITORAMENTO E OPERAQAO - RMO, EM SEUS ARTIG'CS 3’7,’os, 39 E PAHAGRAFOS.

34. - A OPERAQAO DE UM POSTO DE COMBUSTlVEL DEVEF.A CCGR.tER CCNFGRME A3N1 N3R 15.594-1 DE SETEMBRO DE 2015, QUE TRATA DOS 
PROCEDIMENTOS DE OPERACAO EM POSTO REVENDEDOR DE GOMBUSflVEl. VE^CULAR (SERVIQOS)

25. Quando do encerramento da atividade esse drgao ambiental Jevcra car infvirnadd por n.eio de procedimento prdplio, protocolado e dirigido ao Direlor de Presidenie.
instruido conforme estabelecido do Art. 92 da Resolugao 107/2020 - Cr.M,-„ ■'? O'-’.cE de '

26. - ESTA LICENQA ESTA SENDO EMITIDA COM BASE NOS RELATORIOS APRESENTADOS QUE E DE RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR E DOS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROCESSO. CONFORME ART's, AN EXADAS AO PROCESS'ODE LICENCIAMENTO, DOS PROFISSIOINAIS DANIELA TARTftS 
Engenheiro ambiental CREA-PR150437/D. CPF 084.559.009-03. ELAINE APAREC'DA BOI.ACIM-GEOLOGA- CREA PR 21960/D- ART 1720203961041 e RICARDO 
BERNDT NETO- ENG. MECANICO- CREA SC-201458/D. Visto PR: 69583: AR i 1720203667828'EM SUA APLICAQAO E PARTE INTEGRANTS DO PROCEDIMENIO. 
CABENDO AO ORGAO AMBIENTAL A PRERROGATlVA DE PCSTERICP. AVALiAQAO AS INfORMACOE3 PRESTADAS. PODENDO SOLICITAR COMPLEMENTAQCES 
OU ATE EFETUAR A SUSPENSAO DA PRESENTE LICENGA.

pH entre 5 e 9;
DBO5 (Demanda Bioquimica de Oxigenio) inferior a 100 (cam) mg/L;
DQO (Demanda Quimica de Oxigenio) inferior a 300 (trezer.tos) mg/L: 
Material sedimentavel at& 1 ml/L em teste de 1 bora em cone Inmhoff. 
Oleos e Graxas minerals ate 20 mg/L e vegetais ale 50 mg/L:

27. Trala-se de renovagao da Licenga Ambiental de Operaqad pare Cc'i'c.Goa Varcjc de Cciiibustive'fs e Lubrificantee (posto Revendedor), o solicitante. STG FRONTEIR?- 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. instalado e operando na AVFNiDA RaMALHC PIVA. 500 CIDADE. Santo Antonio do Sudoeste/PR - CEP 85.710-000. Bairro ENTRE 
RIOS, na forma da lei, apresentou e protocoled junto a este drgao. documsntos nec^fisa’ios para requerer renovagao de licenqa de operagao em conformidade com que 
estabelece a Resolugao do CONAMA n“ 273 de 29/11/00, Resolucac CON’AMa. n;:237 c' 29/11.'S7. Rcsolucao SEDEST n° 003 de 17/01/2020 e Lei Federal n ‘ 14.984/2005. 
PROT. N° 16.919.033-0 EM 22.09.2020
Coordenadas: 227380.8 - 7115030.4

14. O empreendimento e/ou ampliagces deverao atender as disposigbes iou.-ci : ■ _.t. 24 Pusolugao 003/2020 - SEDEST. de 24 de Janeiro de 2020.

15. As aguas pluviais incidentes sobre areas cobertas e impermeabil'zcu.’.s carerr^mir-'-dies pare o respective sistema de drenagem de aguas pluviais. a fim de 
impedir a saturagao do sistema drenagem oleosa, ja conlemplado pda nun.. A3NT N'DR 14.CG".-2.
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37. 05. Quando da atualiza?ao do PGRS. anexar as AutcreaQves id:-,:. n(;s ?. dcsii.u? luciduo.: sdlidos provenientes da atividade.

38. 06) Quanto ao SASC, encontra-se instalado dentro das r.cr.r.as arnbien:; t v;r,-:-rrts-s, Jcs 03 (I AES) tanques NBR 16.161, sendo:

AE-in-’ijra do RcprescntantD

RLC M‘ - i)

41. 08) Devera obter junto ao poder publico municipal, anuencia do CTjriicf|-.’u Para lon^cmenlo de aou;.; resicuarias na galeria de agua pluviais. que devera ser anexado ao 
relatorio lecnico

44. 11) Art. 30 da RESOLUQAO SEDEST 003/2020 -Para os tanques de paredes duplas, dotados de sensores para monitoramento eleironico de vazamento, a vida util sera 
considerada de 25 (vmte e cinco) anos, contada a partir da data de fabrica?ac. Medianie aprescntacao de documento da garantia estipulada pelo fabricante. acompanhado oa 
ART. a vida util do tanque podera ser estendida, desde que aprovaca pelo IAP.

39. TQ 01- BIPARTIDO 30 m3, n° serie 6228, Sao Joao Fi'br 20 i 5
TO 02- BIPARTIDO 30 m3, n° serie 6123, Sao Joao Fabr 2C :5
TQ 03- PLENO 15 m3. n° serie 5290, Sao Joao Fabr 2014
totalizando TSm1 de combustiveis armazenados, os taaquos rcram inskiksci : • q .sr.o 2915 e ests equ uado ru.m os acessorios para postos situados em area considerada de 
classe 3.  .

40. 07) OBRIGATORIAMENTE, devera estar ir.stalado e em perfeito funcio.iainento o sistcma de incniicramento eletrbnico para detecqao de vazamentos.. Novos SASC. 
deverao obrigatonamente possuir sisterr,a de detecqao ds vazamento per monitoramsriio inlersticial. loi estadual 14.984/05

35. 04). Para destinaqao final de residuos solicos, deverao ser ater.d duj cs r;.qt.:s:tos cL Podaria !A? 212/2016 e/ou Resoluqao CEMA 076/2009, observando a necessidade 
de solicitapao de Autorizapao Ambiental.

36. - Quando do envio do residuo autorizado, devera obrigatonamente, registu ; a cargo preZsta na Autorizapao Ambiental, atraves do sistema de movimentapao (www.sga- 
mr.pr.gov.br/sga-mr), sendo necessaria a confirmaqao tambem pelos receptOiTs do mo.Juo. NJ.o haventio a confirmapao pelo sistema de movimentapao. nao serao emitidos o 
Certificado de Aprovapao de Destinagao Final - CADEF c a nova Actorizageu

48. . Observapoes Importantes:
1) ESTE PROCESSO DE LICENCIAMENTO FOI ENViADQ AO li.STiTUTQ DE TER-AS CARTO2,RAFIA E GEOLOGIA DO PARANA- ITCG. PARA ANALISE. APOS 
RETORNO, HAVENDO NECESSIDADE DE INTERVEN^OES, SERA CrTOA JO VIA Oi-iCIO.

O' . •' ■ a. I Jna
oj.vs. .'ir lb.vPM

Francisco Beltrao, 10 de Dezembro do 2020

Sumula dessa licenpa devera ser pubiicada i.o Diaric- Oficia! do Ests-.o c ern jon;?! do giande 
circulapao local on regional, no prano maximo de 30 (trinta) dias, r os '. a resolunsc CC A 
n° 006/86.Esta LICENQA DE GPERAQAO, tern a validsdc- scima mar.cion l ia, c'svendo em rue 
renovapao ser solicitada ao Institute Agua e Terra com r„-,:eced<.ic;a min e 120 (•cz-r.’o e vii te) 
dias. Quaisquer alterapoes ou expancoes nos procasscsda produrao qu v-..< .m-s p'cdEdic'ss nulo 
indiistria e alterapoes ou expansoos r.c empreandmerto, deverao s.r lics.."^ Ere p:'o his .•-.■tc Pau?: 
e Terra. Esta LICENQA DE OPERAQAO c'ovura scr afixads cm lose1 visivel.

47. Lirnpeza das caixas SAO ■ ‘.i
RESIDUOS SOHDOS: devem ser retirados semanalmcaie ou a cada 3 d:?.s, rcccmendz-oe retircr o sedime.ito , quando atingir 30% do volume util da caixa.
RESIDUOS LiQUIDOS: Removido semanalmenie ou qu3<;do.at:i-gir.50% dp vQutpe r2 ^-^ma. ,,
LAMINA DE OLEO: Deve ser direcionado a recipisale adequidu. para posterior er.vio a em-resa reccptora.

42. 09) Em caso de ampliapoes. Devera atenoer o Artigo 36 da Resolupao CEMA ri° 107/2020, bem como a Resolupao SEDEST 003/2020
"As ampliapoes ou alterapoes definitivas nos emprsendimentos ou atividades daiontorsz de LAS ou LO. nscessitam de licenciamento especifico. trif^sico ou bifasico para a 
parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos criterios do licenciamento."

. Digitally signed by
• DIRCEU

ABATTI:94393303920
Date: 2020.12.10 
08-54 00 BRT

DIRCCU ABATTI
tscritcrio Regional de Francisco BeUrao

49. Devera ser apresentado a c-ste brgao ambiental, cc.m frequoncia maxim :. 02 (I::-.-) ar.ou, conidJus s pa.tir da data de emissao da respectiva licenpa, o relatorio de
monitoramento e operapao - RMO, descritc no Capitulo V da R'sclupic J1-.U.’hOJtC -'f-ECEST. cie 2' <’? J A-airo de 2020.conforms Anexo VIII dessa resolupao.

46. 12) FICA TERMINANTEMENTE PRCiSIDO REALIZAR 3CERE A AREA T'E AB/\3V.-C;MENTO L/.VAQAO DE VEICULOS. SOMENTE SERA PERMITIDO LIMPEZA DE 
PARA-BRISAS E FAROIS.

45. Paragrafo unico: Os equipamentos com as caracleristicas cspscificadas no cuput desle artigo, deverao set removidos imediatamente ao compietar 25 (vinte e cinco) anos, 
medianle:
- Requerimento de autorizapao ambiental junto ao drgao ambiant;conforms cztabelecidc no Aii, 13 da presents Resolupao,
- Atendimento do roteiro executive conlido no Anexo III.

43. 10) foi apresentado no processo de Renovapao de Licenpa, estudo de passives ambie,-;tais, Preiimi.iar e Confirmatdrio DATA: 09/2020 EMPRESA: AMBIENTALLE - 
ELAINE APARECIDA BONACIM-GEOLOGA- CREA PR 21360/D- ART 1720203961041 aies'.ando cue a area do empreendimento encontra-se isenta de contammapao no 
denvados de hidrocarbonetos.
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Santo do - Sudoeste Comissao Especial para

Referents: Edita! de CWAMAMEf-'TO PL-3LICQ n9 011/2024.

Santo Antcn’o do Sudoeste/PR, 03 de dezembro de 2024

lUSigrt

i

A ;ton io

A empresa STG Frontx-in;•Cc-iA^rcto de Combustfveis Ltda, inscrita no 
CNPJ nQ 22.182.924/0001-99, por intermedio de seu representante legal o Sr. 
Antonio Stang, portador da Carteira de Identidade nQ 4.482.287-3. e do CPF nQ 
723.271.039-91, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do Chamamento Publico n5 611/2024, instaurado pelo Municfpio de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR, que pcssui instala(;oes adequadas e bombas de abastecimento 
em perfeito estado de funcicnam^nto.

!ui;«cao jcCadelta cost br

Assinado

D4Sign

STG Fron.teira Comercio de Combustiveis Ltda 
A n co n; o x3?a nc^-~«Td m it-, i s tra d o r

Ao Municfpio de 
Credenciamento

V;- £ c

Etapa 7 - 7.1 - CREDENCIAMENTO DELTA Página 64/123



4^D4Sigh

Eventos do dccumento4
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I
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'"'‘A

Comissao EspecialSanto para

;jco CE’ 1/2024.

1.

C!

--C-'

Por ser v^pressao da s'erdade, firrnamos a prescnte declaracjao.

;<te/PR, 03 de dezembro de 2024

i'f4Mign • 1
*«<■>

fiitiira referente e este chamamento 
%seja encaminhado para o

■ ?tc.:^rn.br.

6

i c-/rr 
laii; r

Ao Municipia de
Credencie.ac-'it^

de ComLu^tfveis Ltda, inscrita no CNPJ nQ 
cu io;.rasentante legal o Sr. Antonio 

4.482.287-3. e do CPF n(-J 
na qualidade de Proponente 

"j f.a’o Municipio de Santo Antonio

• o®ree?.doi:;j •:c>i.><•

. c I
. . [)4Siqri , ______ _____________

STS FronteirTconfl^; c c Cc •; justiveis Ltda 
Antonie Steng - .-.davrist/adcr

Ar. v:

Nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder 
Publico, ern qualquer de suas esieras e sob as penas da lei;
2. Ate a presente data inexistem rates impeditivos para a nossa habilitapao e 
eventual contratagao, e qua estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;
3. Nao possuimos manorcs de dozoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao uti’iza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condipao de apr_ndiz;
4. Nao possuimos em nossc* quadro secietario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa pubiica utj;(felotiecia;|e.de economia mista;
5. 0(a) responsavel legal dA'e'ofpr&^a e'oJ Sr. Antonio Stang, Portador do RG
sob nQ 4.482.287-3 e CPF rP 723.271.039-91, cuja funcao e administrador, 
responsavel pela assinatura do.Ccntrato. . • -
6.
7.

S'. I?.,, "tonio do Cud

Referente: Edit?.; de C.-IAM\M2"T

Atendemos a Lei Municipal n9l.411/1998;
Compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados^nar^enstity^^o Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convengoes coietivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta -vig^ntes r.'icJ c ats-de eatrega das propostas, conforme 
determina art. 62,?§3Q,da-Lej:14.133:. >
8. Atendemos aos requ-i$itos-ifde hghili<$$ao, a o declarante respondera pela 
veracidade das informagoes p^e.stgdas^nastormy qa lei, nos termos do §19 do art. 
63, da Lei 14.133/2021.. -Y ‘
9. Em caso de Ci
publico, L ?m ccjtc 
seguintc onderc-gq: E-m.

A empresa STG Frontcira C.. mlrcio 
22.182.924/0001-99, por intermklo ck
Stang, portador da Caitci.m d-i idcrti.L.de n-- 
723.271.039-91, DECLAPA, p?r; -.j firs: c. dir Jr 
do Chamamento Publice : A A J?.-..
do Sudoeste - PR, qua:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Santo Antonio do Sudoeste/PR, 03 de dezembro de 2024

Informamos ainda que ainda que os serviqos prestados atenderam 
nossos expectativas, tendo a STG Fronteira Comercio de Combustfveis Ltda 
cumprido fielmente com suas obrigaqdes, nada constando que a desabone 
tecnicamente, ate a presente data.

Schreiner Engenharia
CNPJ 07.426.663/0001-11

Registramos que a empresa STG Fronteira Comercio de Combustiveis Ltda 
prestou serviqos (fornecimento de gasolina comum e oleo diesel S500) em 
conformidade com sua qualiticaqdo tecnica ate a presente data.

a | i—VZ A Mnm— Assinado digitalmente por ALEXANDRE EMANUEL
ALtAAIN Ur\ t schreiner 00724504958

_  ND: OBR O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Ph/I A Nil | P| Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF Al. OU=(EM
l—IVirAI NU.'I_L BRANCO). OU=30948429000176. OU=presencial, CN=

Or^l—IDCIMCD -ririVO A C HALEXANDRE emanuel SCHRElNER:00724504958 
OUn l\ 111 N t r\ ( Z4OvR'’2ao Eu sou 0 autordeste documento

Localizapio'
Dala' ^024.12.03 17 18:57-03'00

_________ ___________________________ Foxit PDF Roader Versao: 2023.2.0__________

Assinatura do Responsdvel

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa STG Fronteira Comercio 
de Combustfveis Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.182.924/0001-99, com sede na 
Avenida Ramalho Piva, n° 500, bairro Entre Rios, Santo Antonio do Sudoeste/PR, 
prestou serviqos a Schreiner Engenharia, CNPJ n° 07.426.663/0001 -11, 
estabelecida na Rua Teresina, n° 75, Parque das Imbauvas, Santo Antonio do 
Sudoesfe/PR, e detem qualiticaqdo tecnica para Fornecer Gasolina Comum e 
Oleo Diesel S500.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Santa Antonio do Sudoeste. Parana, em 03 de dezembro de 2024

RS’ 00.

H

Represfentanje Legal

• ATESTAR. para os devidos fins, que a empresa STG Fronteira Comercio de 
Combustiveis Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.182.924/0001-99. sediada na 
Avenida Ramalho Piva. n° 500, bairro Entre Rios municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste/PR, prestou services e detem qualifica^ao tecnica para Fornecer 
Etanol. Gasolina Comum e Oleo Diesel S10.

• REGISTRAMOS que a empresa STG Fronteira Comercio de Combustiveis 
Ltda prestou services (fornecimento de etanol gasolina comum e oleo diesel 
S10) em conformidade com sua qualifica^ao tecnica ate a presente data.

• INFORMAMOS ainda que ainda que os servi^os prestados atenderam nossas 
expectativas. tendo a STG Fronteira Comercio de Combustiveis Ltda 
cumprido fielmente com suas obrigaqoes. nada constando que a desabone 
tecnicamente. ate a presente data.

A empresa SAM Distribuidora de Bebidas Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.429.622/0001-53, sediada na Rua Prcsidente Vargas, n 1490. centro. no municipio de 
Santo Antonio do Sudoesle/PR. por meio de sen representante legal infra assinado vem 
por meio deste:

Erp?   ----------- r ■MT

piISU.U.____ I (?. \

ANTONic .jiA.A

x "00)0 do
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CREDENCIAMENTO ENVELOPE DE DOCUMENTAQAO

DADOS DO INTERESSADO:
M.S. COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA. EPP

CNPJ: 01.581.445/0001-75

ENDEREQO: Avenida Brasil, 1760 - centra

Sto. Ant. do Sudoeste - Pr.

TELEFONE: (46) 9 9138 1996
EMAIL: milaniposto@gmail.com

Hor^rio: 

I Q£>

Munidpio de Santo Ant. do Sudoeste 
PR 

RECEBIDO

I

Comlssao de Liclta0es
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I Ml LAN I
MS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ANEXOV

REQ.UERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO 12/2024

vem

Nome do produto /serviceItem Quatidade Unidade

5,59

Sto. Antonio do Sudoeste - Pr. em 08 de Janeiro de 2025

a

ICMS 90120009-25

AUTO POSTO

Resumo do Objeto:
Credenciamento de empresas para fornecimento de combustiveis destinados a frota 
de veiculos do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - Pr.

GASOLINA COMUM

ETANOL

DIESEL COMUM

DIESEL S10

250.000

50.000

250.000

250.000

Litros

Litros

Litros

Litros

Prefo Maximo: 

(Tabela ANP- prego medio de 

revenda no PR) 

Atualiada em 26/11/2024 
(RS)

R$
R$

R$

R$

6,07
4,39

1
2_
£
4

A M.S. Com. De Combustiveis ltda. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 01.581.445/0001- 
75, com sede na Avenida Brasil, 1760, centro desta cidade e comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste - Pr. por seu representante legal e administrador, abaixo firmado, 
respeitosamente requerer o CREDENCIAMENTO da empresa supra descrita, para o 
fornecimento de combustiveis destinados a frota de veiculos do municipio de Sto. Ant. do 
Sudoeste - Pr. conforme o disposto no Termo de Referenda contido no processo.

Av. Brasil, 1760 - Centro - Fone: (46) 3563-1996 - ©46. 9 9138-1996 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr.

CNPJ 01.581.445/0001-75

M.S. COM. D COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP 
CNPJ/MF n? 01.581.445/0001-75 

Claudimar T. Milani 
CPF/MF n? 394.763.169-34

ADM. IA
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MILANI I
MS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

declaraqao unificada

Nao fomos

AUTO POSTO

° 011/2024.

Av. Brasil, 1760 - Centro - Fone: (46) 3563-1996 - ©46. 9 9138-1996 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr.

CNPJ 01.581.445/0001-75 ICMS 90120009-25

claudimAr t. malant 
CPF/MF n/394.763.169-34 

CI/RG n° 31283.034 OSESP/PR

Sto.Ant.do Sudoeste - Pr., em 02 de dezernbro de 2024.

Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste Comissao Especial para Credenciamento

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n'
. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTFDA, inscrita no CNPJ n"

por intermedio de seu
srDtcL^" os' finTde direito, na qualidade de Proponente do 

C—“w6pub4lico^L011/2P024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonto do 

Sudoeste - PR, que:
1 Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico,

ltSS5.SK
1eaPreSto;possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou

e o declarante respondera pela 
forma da lei, nos termos do §1° do art. 63, da

e este chamamento publico, 
encaminhado para o seguinte

Compreendemos ; 
trabalhistas assegurados 
infralegais, nas < 
conduta vigentes 
g61 K Mendemos aos requisitos de habilita<?a.o, e 
veracidade das informa<?des prestadas, na f--------
Lei 14.133/2021.
9 Em caso de qualquer comunicaQao futura referente 
bem como em caso de eventual contmtaQao seJ^"C 1996 
endereQo: E-mail: mi1aniposto@gmal.cpm, Telefone. (46) 9 913a 19

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declarapao.
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MILANI]
MS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

Comissao Especial paraAntonio do Sudoeste

AUTO POSTO

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente.

Av. Brasil, 1760 - Centro - Fone: (46) 3563-1996 - £>46.9 9138-1996 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr.

CNPJ 01.581.445/0001-75 ICMS 90120009-25

n° 123, de 14.12.2006, 
usufruir o tratamento

Ao Municipio de Santo
RXente^Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n'

DECLARAQAO DE CONDIQAO DE(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

Sto. Ant. do Sudoeste - Pr., em 02 de dezembro de 2024.

CLAUDIMAR T. MALAWI 
CPF/MF ri° 394.763.169-34 
CI/RG n° 3.283.034 0SESP/PR

° 011/2024.

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa^ M.S^COMERCIO DE 

Zpre ^requisites legais para a qualificaqao cento microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar 
em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.

paragrafo 4“ do artigo S’ da Lei Compiementar n
de r^laridade flsca1’caso seja 

declarada vencedora do certame.
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M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL
CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO - A vista da 
modificagao ora ajustada e em consonancia com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n.° 10.406/2002, os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar 
o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e 
condigdes contidas no contrato primitivo e alteragdes que, adequado as disposigoes

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
clausula e condigdes contidas no Contrato Social e alteragdes posteriores que nao 
colidirem, direta ou indiretamente, com as disposigoes decorrentes do presente 
instrumento.

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAQAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (Nome de 
Fantasia) - O nome de fantasia adotado pela sociedade fica alterado para MILANI AUTO 
POSTO e enderego eletrdnico (e-mail): milaniposto@qmail.com.

Unicos socios da Sociedade Empresaria Limitada M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA, com sede e foro na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr na Avenida Brasil, N° 
1760, Bairro Centro, CEP N° 85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob N° 
01.581.445/0001-75, com seu Contrato Social arquivado na JUCEPAR N° 41203568765 em 
data de 09/12/1996, ultima alteragao contratual sob o N° 20213039052 por despacho em 
sessao de 18/05/2021, RESOLVEM de comum acordo ALTERAR seu contrato social de 
acordo com a Lei 10.406/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/1976, mediante as 
clausulas e condigoes seguintes:

Os abaixo identificados e qualificados:

CLAUDIMAR TARCISIO MILANI, brasileiro, Empresario, casado sob o Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, nascido no dia 10/10/1962, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Estrada Linha Gloria, s/n, Distrito de Marciandpolis, 
CEP 85.710-000, Santo Antonio do Sudoeste/Pr, portador da Carteira de Identidade 
Nacional N° 3.283.034-0, expedida pela Secretaria de Seguranga Publica do Estado do 
Parana em 02/01/2006 e inscrito no CPF/MF sob n° 394.763.169-34, e-mail: 
ctmilani@hotmail.com.

ELIETE DO CARMO LINZ MILANI, brasileira, Empresaria, Casada sob o Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, nascida em 02/12/1964 natural de Fraiburgo/Sc, residente e 
domiciliada na Estrada Linha Gloria s/n, Distrito de Marciandpolis, CEP 85.710-000, Santo 
Antonio do Sudoeste/Pr, portador da Carteira de Identidade Nacional N° 4.090.824-2, 
expedida pela Secretaria de Seguranga Publica do Estado do Parana em 24/11/2017 e 
inscrita no CPF sob n° 394.753.449-34, e-mail: elietemilani5@qmail.com.
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10.406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a ter a

M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ N° 01.581.445/0001 -75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CONSOLIDAQAO 
M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE E DOMICILIO - A empresa tem sua sede e foro 
na Avenida Brasil, N° 1760, Bairro Centro, CEP N° 85.710-000, na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste/Pr. (art. 997, CC/2002).

CLAUSULA TERCEIRA - DISTRIBUIQAO DO CAPITAL SOCIAL - O Capital Social 
no valor de R$ 596.500,00 (Quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos Reais),

da referida Lei n.° 
seguinte redagao:

Unicos socios da Sociedade Empresaria Limitada M.S. COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, com sede e foro na Avenida Brasil, N° 1760, Bairro Centro, 
CEP N° 85.710-000, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, empresa 
devidamente inscrita no CNPJ sob N° 01.581.445/0001-75, com seu Contrato Social 
arquivado na JUCEPAR N° 41203568765 em data de 09/12/1996 e ultima alteragao 
contratual sob o N° 20213039052 em 18/05/2021.

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

Paragrafo Unico - A Sociedade adotou a expressao MILANI AUTO POSTO 
como nome de fantasia e enderego eletrbnico (e-mail): milaniposto@qmail.com.

CLAUDIMAR TARCISIO MILANI, brasileiro, Empresario, casado sob o Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, nascido no dia 10/10/1962, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Estrada Linha Gloria, s/n, Distrito de Marcianopolis, 
CEP 85.710-000, Santo Antonio do Sudoeste/Pr, portador da Carteira de Identidade 
Nacional N° 3.283.034-0, expedida pela Secretaria de Seguranga Publica do Estado do 
Parana em 02/01/2006 e inscrito no CPF/MF sob n° 394.763.169-34, e-mail: 
ctmilani@hotmail.com.

ELIETE DO CARMO LINZ MILANI, brasileira, Empresaria, Casada sob o Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, nascida em 02/12/1964 natural de Fraiburgo/Sc, residente e 
domiciliada na Estrada Linha Gloria s/n, Distrito de Marcianopolis, CEP 85.710-000, Santo 
Antonio do Sudoeste/Pr, portador da Carteira de Identidade Nacional N° 4.090.824-2, 
expedida pela Secretaria de Seguranga Publica do Estado do Parana em 24/11/2017 e 
inscrita no CPF sob n° 394.753.449-34, e-mail: elietemilani5@qmail.com.
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divididos em 596.500 (Quinhentos e noventa e seis mil e quinhentas) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, ja subscritas e integralizadas 
parcialmente pelos socios, em moeda corrente do Pais, creditos em Conta Particular 
pela venda do veiculo caminhonete descrito na clausula primeira, depbsito efetuado 
em Conta Bancaria da empresa em 06/07/2020 e creditos em Conta Particular dos 
socios oriundos de alugueis creditados no ano de 2019, fica assim distribuido entre 
os socios:

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL - O objeto social da Sociedade: 
Comercio varejista de combustiveis e lubrificantes para veiculos automotores (CNAE 
47.31-8/00); Comercio Varejista de pepas e acessbrios novos para veiculos (CNAE 
45.30-7/03); Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de veiculos (CNAE 
45.20-0/05); Comercio varejista de bebidas, refrigerantes e cervejas (CNAE 47.23- 
7/00) e Loja de conveniencia (CNAE 47.29-6/02).

CLAUSULA SETIMA - As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quern fica assegurado, 
em igualdade de condigbes e prego direito de preferencia para a sua aquisigao se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragao contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do capital social, 
(art. 1.052, CC/2002).
CLAUSULA NONA - ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL - A administragao da sociedade cabe aos socios CLAUDIMAR

CLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade 
de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integragao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 
10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES - A sociedade iniciou suas 
atividades em 01/12/1996 e seu prazo de duragao e indeterminado. (art. 997, li, 
CC/2002).

SOCIOS________________________
CLAUDIMAR TARCISIQ MILANI 
ELIETE DO CARMO LINZ MILANI 
TOTAIS

QUOTAS 
459.000 
137.500 
596.500

CAPITAL - R$ 
459.000,00 
137.500,00 
596.500,00

____ %
76,95
23,05
100,00
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M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL
CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS - Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercicio social, os socios deliberarao sobre as 
contas e designarao administradores quando for o caso.

Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, 
o balango patrimonial e o de resultado econdmico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respective recebimento, a disposigao dos socios que nao exergam a 
administragao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ABERTURA DE FILI AIS - A sociedade podera a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, mediante alteragao 
contratual assinada por todos os socios.

TARCISIO MILANI e ELIETE DO CARMO LINZ MILANI, com poderes e atribuigdes 
de gerir e administrar os negdeios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante drgaos publicos, instituigdes financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessarios a consecugao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Paragrafo Primeiro - Faculta-se aos administradores, nos limites de sens 
poderes, constituir mandataries da sociedade, especificados no instrumento os atos 
e operagbes que poderao praticar.

Paragrafo Segundo - E vedado o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigagbes seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imbveis da sociedade, 
sem autorizagao do outro socio.

CLAUSULA DECIMA - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a 
elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado 
econbmico, cabendo aos socios, na proporgao de suas quotas, os lucres ou perdas 
apuradas.

Paragrafo Primeiro - Os lucros ou prejuizos apurados serao distribuidos ou 
suportados pelos socios na proporgao de sua participagao no capital social.

Paragrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercicio, com base em levantamento de balango 
intermediario, observada a reposigao de lucros quando a distribuigao afetar o capital 
social, conforme estabelece o Art. 1059 da Lei 10.406/2002.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PRO-LABORE - Os socios poderao de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "prd-labore", observadas as disposigdes 
regulamentares pertinentes.

M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL

CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIQAO DE SOCIO - 
Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo ou inexistindo interesse destes 
ou do socio remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com 
base na situagao patrimonial da sociedade, a data da resolugao, verificada em 
balango especialmente levantado.

Paragrafo unico -O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relagao a seu socio, (art. 1.028 e art. 1.031, 
CC/2002).

CLAUSULA DECIMA NONA - DECLARAQAO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - Declaram, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condigao 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigagoes resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - REUNIAO OU ASSEMBLEIA - A reuniao ou 
Assembleia tornam-se dispensaveis quando todos os socios decidirem, por escrito, 
sobre a materia que seria objeto delas. (§ 3.° do art. 1.072 do Codigo Civil - Lei n 0 
10.406/2002)

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que nao estao impedidos de 
exercer a administragao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculate, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, 
contra as relagoes de consumo, fe publica, ou a propriedade. (art. 1.011 - CC/2002).

CLAUSULA DECIMA OITAVA - CONSELHO FISCAL — Fica estabelecido que a 
sociedade nao tera conselho fiscal.
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Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 16 de agosto de 2023

Claudimar Tarcisio Milani 
(assinatura digital)

Paragrafo Segundo - A formalizagao das avengas na maneira ora acordada 
sera suficiente para a validade e integral vinculagao das partes ao presente Contrato 
Social.

M.S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ N° 01.581.445/0001-75 - NIRE N° 41203568765 DE 09/12/1996

Eliete do Carmo Linz Milani 
(assinatura digital)

Paragrafo Primeiro - Os socios, nos termos do art. 10, § 2°, da Medida 
Provisoria n° 2.200-2/2001, expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
valida a assinatura digital posta neste contrato social, como forma de comprovagao de 
anuencia aos termos ora acordados em formato eletronico, ainda que nao utilizem de 
certificado digital emitido no padrao ICP-Brasil.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam digitalmente a 
presente alteragao, em uma unica via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais, a cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Os socios, manifestando livremente as suas 
vontades, consentem que este contrato social, incluindo todas as paginas de 
assinaturas, foi firmado por meio digital, cuja forma e conteudo declaram conhecer e 
concordam por representar a integralidade dos termos e condigdes entre eles 
acordados, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Cddigo Civil.

CLAUSULA VIGESIMA - Os casos omissoes neste contrato serao regidos pela Lei n° 
6.404/76 (Lei das S/A) com as alteragoes posteriores e demais disposigoes legais 
aplicaveis
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa M S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

39475344934 ELIETE DO CARMO LINZ MILANI

39476316934 CLAUDIMAR TARCISIO MILANI

JUCEPAR

Secretaria Especial de Desburocratizaqao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrapao

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2023 11:20 SOB N° 20235830518. 
PROTOCOLO: 235830518 DE 25/08/2023.
CODIGO DE VERIFICAQAO: 12312643505. CNPJ DA SEDE: 01581445000175. 
NIRE: 41203568765. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2023.
M S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

------------; LEANDRO MARCOS RAYSEL BI SCAIA
SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portals, 
informando sens respectivos cddigos de verificaoAo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURIDICA

85.710-000

MOTIVO DE SITUAOAf) CADASTRAL

Aprovaclo pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Ernitido no dia 03/12/2024 as 08:48:19 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

SI rUApAO ESPECIAL 
******A*

COD IGO L DESCRIQAO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Ernpresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SI I UApAO CADASTRAL
AT IVA

COD IGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores

ENDEREQO ELETRONICO
MILANIPOSTO@GMAIL.COM

NOME EMPRESARlAl
M.S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

TITUIO DO ESTABELEC IM EN TO (NOME DE FANTASIA)
MILANI AUTO POSTO

NUMERODEINSCRiqAO
01.581.445/0001-75
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO
1760

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE
(46) 3563-1996/(46) 9138-8877

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
27/08/2005

DATA DE ABERTURA 
01/12/1996

PORTE
EPP

CODIGO F DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS ~ ~ ~

45.30-7-03 - Comercio a varejo de pepas e acessorios novos para veiculos automotores

45.20-0-05 - Services de lavagem, lubrificatjao e polimento de veiculos automotores

47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas

47.29-6-02 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia

LOGRADOURO
AV BRASIL

UF
PR

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

L N I F FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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Nome: CLAUDIMAR TARCISIO MILANI 
CPF: 394.763.169-34

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 19:59:15 do dia 29/07/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 25/01/2025.
Codigo de controle da certidao: 2D34.DAC0.BE29.DA11
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao se refere a situagao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas ’a’ a *d’ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.
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Nome: ELIETE DO CARMO LINZ MILANI
CPF: 394.753.449-34

A aceita^ao desta certidao esta condicionada a verifica?ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere?os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscripoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao se refere a situapao do sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuipoes sociais previstas nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 10:35:31 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 13/04/2025.
Cddigo de controle da certidao: FD51.CBB3.94D7.EF25
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nome: M. S. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 01.581.445/0001-75

Conform© disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

2. nao constam inscripdes em 
Nacional (PGFN).

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:18:01 do dia .19/08/2024 <hora e data de Brasilia> 
Valida ate 15/02/2025.
Cbdigo de controle da certidao: E9D5.92F8.EB52.B373
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cddigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991
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TMPORTANTE:

REQUERENTE: o mesmo

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LTCITA^AO

RAZAO SOCIAL: M.S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

ALVARAINSCRI^AO ESTADUALCNPJ/CPFINSCRICAO EMPRESA

760990120009-257609

Emitido por: EL1ONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI

NEGATIVA 
N° 4375 / 2024

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTTFICAMOS QUE: O CONTRIBUTNTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

EHonateK-daX 
Dir.

Responsavel

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

Santo Antonio do Sudoeste, 12 de Dezembro de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QET4C4X44BRB

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 11/01/2025. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

01.581.445/0001-75_________
ENDEREQO

AVENIDA BRASIL, 0 - CENTRO - POSTO DE COMBUSTIVEL Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP:
85710000 ________________________________________

CNAE / ATIVIDADES
Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores. Services de lavagem, lubrifica^ao e polimento de 

veiculos automotores, Comercio varejista de bebidas, Comercio a varejo de petjas c acessorios novos para veiculos 
automotores, Comercio varejista de mercadorias em lojas de convcnicncia

lira Cafctfgllori

^NTONIO DO
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Fi

Valida ate 11/04/2025 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (12/12/2024 14:18:49)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 035557770-95

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 01.581.445/0001 -75
Nome: M S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
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Impri mi r

01.581.445/0001-75

MS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA EPP

Validade:29/ll/2024 a 28/12/2024

Certifica^ao Numero: 2024112904140611016954

Informagao obtida em 03/12/2024 08:55:37

Certificado de Regular!dade 
do FGTS - CRF

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

Voltar

C AIXA ECONdMlCA FEDERAL

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS.

AV BRASIL 1000 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/ PR / 
85710-000

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

M S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ. 01.581.445/0001-75

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

OrientaQdes:

processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 2 de dezembro de 2024

SDP-Sistema do Dislribuidor do Parana Data de emissao:02/12/2024 14 47 Pagina 1 de 1

1
J

1

i

u
ij c c 
c

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oflcio Dislribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

£ c
u c < c
c c
I-

c 
u 
3 
U u c
J

c

I

I

EiSfSE

a Receita Federal que verifique a 
) e de

Alfreda Bogeski
Distribuidor

ALFREDA BOGESKI ALFREDA BOGESKI
Dados: 2024.12.02 14:48:00 -03'00'

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao aponlados os feitos em tramilaqao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO DO 
SUDOES TE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de institui^ao publica ou com 
identidade de NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado 
responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processes referentes a matnz e as filiais.
fzi/^OW3'36 NtGAriVA 9 cert'da° due aponta somente hombnimos nao qualificados. nos termos do art. 8°, §2° da Resoluqao CNJ

A presents certidao menciona somente o registro de distribuiqao, para dados complementares do procedimento deve-se diriqir ate a 
Secrekiria para onde loi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A IBusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa fisica.

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuipao CiVEIS, especificamente' FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERACAO 
JUDICIAL RF(,UPERAQAO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razao Social:

M. S. COMERCIO COMBUST1VEIS LTDA - EPP

CNPJ :

01581445000175

Nro. de Autorizagao :

PR/PR0131244

Nro. Despacho :

ANP N° 217

Data da Publicagao :

05/03/2013

Enderego :

AVENIDA BRASIL - 1000 - - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

ser verificadas pela

►

Emitido as 13:07:30 horas do dia 03/12/2024 (data e horario de brasilia).
Cddigo de controle do certificado: 0978D19A9AFDFDA5

Este certificado e valido por 03 meses contados a partir de sua emissao, nao prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informagoes quanto a condigao de Posto Revendedor Autorizado deverao 
internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

A Agenda Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuigao que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da 
Lei iT 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por 
esla Agencia, a exercer a atividade de revenda varejista de combusti'veis automotivos, nos termos da Resolugao ANP n° 948, 
oe 05 de outubro de 2023.
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PARANA®
JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2423752897

1 do 1

NIRE (Sede) 
41203568765

Endereco Completo
Avemda BRASIL, N' 1 760. CENTRO - Sanio Antonio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Industria. Comercio e Services 
Junta Comercial do Estado do Parana

CPF/CNPJ
394.753.449-34

CPF/CNPJ
394.763.169-34

CPF
394.753.449-34
CPF
394.763.169-34

Especie de socio
Socio

Especie de socio
Socio

Termino do mandate
Indeterminado
Termino do mandate
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duraqao 
Indeterminado

Termino do mandate
Indeterminado

Termino do mandate
Indeterminado

Ultimo Arquivamento 
Data
25/08/2023

Dados do Socio
Nome
ELIETE DO CARMO LINZ
MILANI
Nome
CLAUDIMAR TARCISIO
MILANI

Numero
20235830518

Participaqao no capital
R$ 137.500.00

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secret^rio(a) Geral

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAQAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Data de Ato Constitutivo 
09/12/1996

Inicio de Atividade
01/12/1996

Situaqao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Dados do Administrador
Nome
ELIETE DO CARMO LINZ MILANI
Nome
CLAUDIMAR TARCISIO MILANI

Participa?ao no capital
R$ 459.000,00

Administrador
S

Administrador
S

NIRE • -III .
Naluieza Jutuiica: S•><

Certihcamos que as mformacdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expeditjao.

Nome Empresarial; M S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Capital Social
RS 596.500.00 (quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos reais)
Capital Integralizado
RS 596.500.00 (quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos reais)

Ih Empresaria Limnada 

CNPJ
01.581.445/0001-75

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEiCULOS AUTOMOTORES . COMERCIO VAREJISTAS DE PEQAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS SERVIQOS DE LAVAGEM . LUBRIFICAQAO POLIMENTO DE VEiCULOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
REFRIGERANTES E CERVEJAS E LOJA DE CONVENIENCIA.

Esta certidao foi emitida automaticamente em 02/12/2024, as 13:45:18 (horario de Brasilia).
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo OPV6OKL3.

Em caso de divergencia de dados, solicitar a correqao atraves do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissao deste documento.
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ATESTADO DE CAPACIDADE

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, em 12 de dezembro de 2024.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaold/ pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Assinado de forma 
digital por RICARDO

RICARDO ANTONIO ANTONIO 
ORTINA:02069708977 ORTINA:02069708977

Dados: 2024.12.12
15:01:39-03'00’

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

Atestamos, ainda, que os bens foram entregues dentro das 

condiqdes e prazos estabelecidos, e nao temos nada que os desabone no que 

tange em fornecimento destes produtos/serviqo, nao existindo, em nossos 

registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigaqdes assumidas.

Sendo o que tinhamos a declarar, nos colocamos a disposiqao 

para mais esclarecimentos.

O municipio de Santo Antonio do Sudoeste, representado pelo 

prefeito municipal em exercicio o Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA, atesta para 

os devidos fins de licitaqao/concorrencia publica que a empresa M.S 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.581.445/0001-75, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1760, BAIRRO: 

CENTRO - CEP: 85.710-000 - cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, na 

prestaqao de servipos oriundo do Processo Licitatorio registrado sob a 

modalidade PREGAO n° 070/2023, Contrato n° 548/2023, tendo como objeto 

a Aquisiqao de combustiveis GASOLINA COMUM e ETANOL COMUM, para 

veiculos oficiais da frota municipal.

o n
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■MBS

i

Rua Prefeito Armando Fassini, 810 - Fone: (46)

Comercio de Combustivel e Services
CNPJ: 00.118.598/0008-94

Panda
Munlclpto de Santo Ant do Sudoeste 

PR
RECEBIDO

PMjS'-l i O> 
44:--------

ComissSo de Ucita0es

Etapa 7 - 7.3 - CREDENCIAMENTO PANDA Página 93/123



Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

Item Nome do produto/servicjo Quantidade Unidade

3

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 08 de Dezembro de 2024

0 SERPRO

Edital de Chamamento Publico 12/2024
Resumo do Objeto: Credenciamento de empresas para fornecimento de combustiveis destinados a 
frota de veiculos do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA.
CNPJ I 00.118.598/0008-94 

VALDIR GERVINSKI 
SOCIO ADMINISTRADOR

ANEXO V
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

ASSIMAOO DKiHALMtNIt

VALDIR GERVINSKI

A coin j avunMii'*’ vntl-c«U eni

Litros
Litros
Litros
Litros

_1_ 
2

GASOLINA COMUM 
ETANOL 

OLEO DIESEL COMUM 
OLEO DIESEL SI0

250.000 
50.000
250.000
250.000

Pre?o maximo: 
(tabela ANP - pre?o medio de revenda no 

PR)
_______Atualizada em 26/11/2024_______ 
______________ R$ 6,07______________  
______________ R$ 4,39______________  
______________ R$ 5,57______________  

R$ 5,59

“Panda

A empresa PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.118.598/0008-94, estabelecida na RUA ARMANDO FACINNI, N° 810, CENTRO, SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR, vem requerer seu Credenciamento de empresas para fornecimento 
de combustiveis destinados a frota de veiculos do municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, 
conforme o disposto no Termo de Referencia contido no processo.

Etapa 7 - 7.3 - CREDENCIAMENTO PANDA Página 94/123



Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste Comissao Especial para Credenciamento

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 011/2024.

Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em

Ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e eventual

Nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado

O(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr(a) Sindiclei Muller, Portador(a) do RG

administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6. Atendemos a Lei Municipal n° 1.411/1998;

7.

9.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declara^ao.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 02 de Dezembro de 2024.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA. 
CNPJ : 00.118.598/0008-94 

VALDIR GERVINSKI 
SOCIO ADMINISTRADOR

ANEXO III 
declaraqAo UNIFICADA

8. /' ’ . . - . .

das informaqbes prestadas, na forma da lei, 
14.133/2021.

4. T’~
de empresa publica ou de sociedade de economia mista;

1. 1” " .............................
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

5. (
sob n 7271520-9 e CPF n° 030.467.989-54, cuja fun^ao/cargo e Gerente regional (socio

2. ’

contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

ASSI\*0O DKillALMtMt

VALDIR GERVINSKI

* con'CMinkbcir io«n .> kj«miuu c-xle .Trflrjaj cm 0SERPRO

n° < 
GERVINSKI, portador(a) da Carteira de Identidade

para os fins de direito,
011/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do

Atendemos aos requisites de habilita^ao, e o declarante respondera pela veracidade 
, nos termos do §1° do art. 63, da Lei

"Panda

integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
Constitui^ao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

----------- > e nos termos de ajustamento de conduta 
data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3° da Lei 14.133.

Compreendemos a 
trabalhistas assegurados na < 
infralegais, nas convenqoes coletivas de trabalho 
vigentes na

Em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este chamamento publico, bem 
como em caso de eventual contrataqao, seja encaminhado para o seguinte endere^o: E-mail: 
side@redepanda.com Telefone: (46)99115-8647 .

3. Nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condi^ao de 
aprendiz;

A empresa PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
18-598/0008-94, por intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a) VALDIR 

" n° 2.161.803-9 e do CPF n° 
na qualidade de Proponente do395.400.149-72, DECLARA, 

Chamamento Publico n° C ’ 
Sudoeste - PR, que:
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Ao Municipio de Santo Antonio do Sudoeste Comissao Especial para Credenciamento

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 011/2024.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 02 de Dezembro de 2024.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 00.118.598/0008-94 

VALDIR GERVINSKI 
SOCIO ADMINISTRADOR

ANEXO III 
declaraqAo de nAo ENQUADRAMENTO

ASStNAOO RMHUlMtMtr

VALDIR GERVINSKI

A confoffnicUdR torn » jttuvw.'a pod* v*-ir(c*M m 
hltp;//tetpro gov.br/attlnsdorailKlul

w
0SERPRO

Panda

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.118.598/0008-94, atraves de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que NAO se 
enquadra na situaqao de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situa^ao.
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1366, CEP 85.530-000, Bairro Bela Vista,

CLAUSULA PRIMEIRA: Inscrigao de novos estabelecimentos. Ficam criadas a partir desta as filiais 10 e 
11 conforme segue:

1.1. FILIAL 10:
1.1.1. NOME EMPRESARIAL: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA.
1.1.2. NOME FANTASIA: Panda 18
1.1.3. SEDE/FORO Trevo das Rodovias BR 158/280, s/n°, CEP: 85.520-000. cidade de Vitorino - PR 
INICIO DAS ATIVIDADES: 23/08/2024.
1.1.4. PR AZO DE DURAQAO: Indeterminado.
OBJETO SOCIAL: a) 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores; b) 49.30- 
2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos; c) 49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto 
produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional; d) 47.84-9-00 - Comercio 
varejista de gas liquefeito de petroleo (CLP); e) 47.29-6-99 - Comercio varejista de produtos alimenticios; f) 
56.11-2-01 - Restaurantes; g) 47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes; h) 45.30-7-03 - Comercio a 
varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores; i) 45.30-7-05 - Comercio a varejo de 
pneumaticos e camaras de ar; j) 45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de veiculos 
automotores; k) 45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos automotores; 1) 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda; m) 4723-7/00 Comercio Varejista de 
bebidas; n) 56.11-2-03 Lanchonetes, casas de cha e de sucos; o) 47.29-6-02 Comercio Varejista de 
Mercadorias em loja de Conveniencia.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIGOS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001-18 | NIRE 41203116805

1.2. FILIAL 11:
1.2.1. NOME EMPRESARIAL: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIGOS LTDA.
1.2.2. NOME FANTASIA: Panda 15
1.2.3. SEDE/FORO: Avenida Nossa Senhora da Luz, N° 
municipio de Clevelandia /PR.
1.2.4. INICIO DAS ATIVIDADES: 23/08/2024.
1.2.5. PRAZO DE DURAQAO: Indeterminado.
OBJETO SOCIAL: a) 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores; b) 49.30- 
2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos; c) 49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto 
produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional; d) 47.84-9-00 - Comercio 
varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); e) 47.29-6-99 - Comercio varejista de produtos alimenticios; f) 
56.11-2-01 - Restaurantes; g) 47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes; h) 45.30-7-03 - Comercio a 
varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores; i) 45.30-7-05 - Comercio a varejo de 
pneumaticos e camaras de ar; j) 45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de veiculos 
automotores; k) 45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos automotores; 1) 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda; m) 4723-7/00 Comercio Varejista de 
bebidas; n) 56.11-2-03 Lanchonetes, casas de cha e de sucos; o) 47.29-6-02 Comercio Varejista de 
Mercadorias em loja de Conveniencia.

MARLENE NEZZE, brasileira, natural de Vere/PR, nascida em 10/10/1965, casada em regime de separagao 
de bens, empresaria, portadora do CPF/MF 524.735.039-15 e Cedula de Identidade Civil RG n° 2.233.412 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Joao Pessoa, n° 107, Apto 113, Centro, CEP 85.812-070, 
Cascavel/PR; e, VALDIR GERVINSKI, brasileiro, natural de Vere/PR, nascido em 20/09/1960, casado em 
comunhao parcial de bens, empresario, portador do CPF/MF n° 395.400.149-72 e Cedula de Identidade Civil 
RG n° 2.161.803 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Guarapuava, n° 907, Loteamento Cidade dos 
Lagos, CEP 85.051.010, Guarapuava/PR;
Os socios acima identificados, componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 
00.118.598/0001-18, estabelecida na Rodovia PR 483, KM 32, Distrito de Jacutinga, CEP 85.601-970, 
Francisco Beltrao/PR, cujo Contrato Social esta arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob o n° 
41203116805, por despacho em sessao de 21/07/1994, e ultima alteragao contratual arquivada sob o n° 
20236564633, por despacho em sessao de 14/09/2023, resolvem alterar seu contrato social pelas clausulas e 
condigoes seguintes.
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PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVINGS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001 -18 | NIRE 41203116805

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA. 

CNPJ 00.118.598/0001-18 - NIRE 41203116805

CLAUSULA SEGUNDA: Os socios resolvem, por esle instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condigoes contidas no contrato primitivo 
que, adequado as disposigoes da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passam a ter a 
seguinte redagao:

1. DA MATRIZ
1.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustfveis e Servigos Ltda.
1.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 01
1.3. CNPJ: 00.118.598/0001-18
1.4. INSCRIQAO ESTADUAL: 32.103.489-63
1.5. NIRE: 41203116805
1.6. SEDE/FORO: ROD PR 483 KM 32, S/N, Distrito de Jacutinga, Manfrindpolis/PR, CEP 85.628-000.
1.7. IN1CIO DAS ATIVIDADES: 01 de agosto de 1994.
1.8. PRAZO DE DURAQAO: Indeterminado.
1.9. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
atacadista e varejista de gas liquefeito de pctroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

2. DAS FILIAIS
2.1. DA FILIAL 01:
2.1.1. NOME EMPRESAR1AL: Panda Comercio de Combustfveis e Servigos Ltda.
2.1.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 02.
2.1.3. CNPJ: 00.118.598/0002-07.
2.1.4. 1NSCRIQAO ESTADUAL: 90.191.239-41.
2.1.5. NIRE: 41901037846.
2.1.6. SEDE/FORO: Avenida Dambros e Piva, n° 700, Centro, CEP 85.615-000. Marmeleiro/PR. 2.1.7. 
Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis. lubrificantes, pneus, filtros e pequenos artigos 
para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria e 
balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e

MARLENE NEZZE, brasileira, natural de Vere/PR, nascida em 10/10/1965, casada em regime de separagao 
de bens, empresaria, portadora do CPF/MF 524.735.039-15 e Cedula de Idcntidade Civil RG n° 2.233.412 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Joao Pessoa, n° 107, Apto 113, Centro, CEP 85.812-070, 
Cascavel/PR; e, VALDIR GERVINSKI, brasileiro, natural de Vere/PR, nascido em 20/09/1960, casado em 
comunhao parcial de bens, empresario, portador do CPF/MF n° 395.400.149-72 e Cedula de Identidade Civil 
RG n° 2.161.803 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Guarapuava, n° 907, Loteamento Cidade dos 
Lagos, CEP 85.051.010, Guarapuava/PR; Os socios acima identificados, componentes da sociedade limitada 
que gira sob o nome empresarial de PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.118.598/0001-18, estabelecida na Rodovia PR 483, KM 32, Distrito de 
Jacutinga, CEP 85.628-000, Manfrinopolis/PR. cujo Contrato Social esta arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Parana sob o n° 41203116805, por despacho em sessao de 21/07/1994, e ultima alteragao 
contratual arquivada sob o n° 20236564633, por despacho em sessao de 14/09/2023, resolvem consolidar seu 
contrato social pelas clausulas e condigoes seguintes:
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o 4.909, Sala 01, Baine Pinheirinho, CEP 85.603-025,

o 2.950, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, Francisco

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001 -18 | NIRE 41203116805

2.5. DA FILIAL 05:
2.5.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustiveis e Servigos Ltda.
2.5.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 06.

2.4. DA FILIAL 04:
2.4.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustiveis e Servigos Ltda.
2.4.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 05.
2.4.3. CNPJ: 00.118.598/0005-41.
2.4.4. INSCRIQAO ESTADUAL: 90.169.193-20.
2.4.5. NIRE: 41901039849.
2.4.6. SEDE/FORO: Avenida Atflio Fontana, n'
Beltrao/PR.
2.4.7. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustiveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (CLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

2.3. DA FILIAL 03:
2.3.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustiveis e Servigos Ltda.
2.3.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 04.
2.3.3. CNPJ: 00.118.598/0004-60
2.3.4. INSCRIQAO ESTADUAL: 2.559.109-32.
2.3.5. NIRE: 42900858821.
2.3.6. SEDE/FORO: Rodovia BR 163, KM 104,85, S/N, Bairro Sao Domingos, CEP 89.930-000, Sao 
Jose do Cedro/SC.
2.3.7. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustiveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

2.2. DA FILIAL 02:
2.2.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustiveis e Servigos Ltda.
2.2.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 03.
2.2.3. CNPJ: 00.118.598/0003-80.
2.2.4. INSCRIQAO ESTADUAL: 90.288.023-20.
2.2.5. NIRE: 41901039865.
2.2.6. SEDE/FORO: Avenida Atflio Fontana, n
Francisco Beltrao/PR.
2.2.7. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustiveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.
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o 500, Bairro 7 de Setembro, CEP 85.710-000, Santo Antonio do

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001 -18 | N1RE 41203116805

2.7. DA FILIAL 07:
2.7.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustfveis e Services Ltda.
2.7.2. NOME FANTASIA: Poslo Panda 08.
2.7.3. CNPJ: 00.118.598/0008-94
2.7.4. INSCRIQAO ESTADUAL: 9053116113.
2.7.5. NIRE: 41901153986.
2.7.6. SEDE/FORO: Rua Armando Facini, n° 810, Centro, CEP 85.710-000, Santo Antonio do Sudoeste/PR.
2.7.7. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de services de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

2.5.3. CNPJ: 00.118.598/0006-22.
2.5.4. 1NSCRIQAO ESTADUAL: 90.472.442-40.
2.5.5. NIRE: 41901053213.
2.5.6. SEDE/FORO: Avenida Luiz Antonio Faedo, n° 1.526, Bairro Industrial, CEP 85.601-275, Francisco 
Beltrao/PR.
2.5.7. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de services de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.

2.8. DA FILIAL 08:
2.8.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustfveis c Servicos Ltda.
2.8.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 09.
2.8.3. CNPJ: 00.1 18.598/0009-75
2.8.4. NIRE: 41901336240.
2.8.5. SEDE/FORO: Rod. PR 280, KM 145, S/N, Fazenda Santo Antonio do Pato Branco, cidade de 
Vitorino/PR, CEP 85.520-000.
2.8.6. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem. manutengao, recapagem. geometria 
e balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F)

2.6. DA FILIAL 06:
2.6.1. NOME EMPRESARIAL: Panda Comercio de Combustfveis e Servigos Ltda.
2.6.2. NOME FANTASIA: Posto Panda 07.
2.6.3. CNPJ: 00.118.598/0007-03.
2.6.4. NIRE: 41901208845.
2.6.5. SEDE/FORO: Rua Iguagu, n'
Sudoeste/PR.
2.6.6. Atividade economica: A) Comercio varejista de combustfveis, lubrificantes, pneus, filtros e pequenos 
artigos para vefculos automotores; B) Prestagao de servigos de lavagem, manutengao, recapagem, geometria 
c balanceamento de vefculos automotores; C) Comercio de produtos de lojas de conveniencia; D) Comercio 
varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP); E) Transporte rodoviario de produtos perigosos; F) 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.
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1366, CEP 85.530-000, Bairro Bela Vista,

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVINGS LTD A.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001-18 | NIRE 412031 16805

3. DO CAPITAL SOCIAL:
3.1. O capital social e R$ 3.345.569,96 (tres milhoes trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e 
nove reais e noventa e seis centavos), divididos em 3.345.570 quotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente

2.9. DA FILIAL 09:
2.9.1. NOME EMPRES ARIAL: Panda Comercio de Combustfveis e Servigos Ltda.
2.9.2. NOME FANTASIA: Panda Gas.
2.9.3. CNPJ: 00.118.598/0010-09
2.9.4. NIRE: 41901346407
2.9.5. SEDE/FORO: Rua Uruguai, n°357, Bairro Vila Nova, no municipio de Francisco Beltrao - PR. CEP 
85.605-370.
2.9.6. Atividade economica: A) Comercio varejista e atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP).

2.11.FILIAL 11:
2.11.1 .NOME EMPRESARIAL: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVINGS LTDA.
2.11.2.NOME FANTASIA: Panda 15
2.11.3.SEDE/FORO: Avenida Nossa Senhora da Luz, N° 
municipio de Clevelandia /PR.
2.11.4.INICIO DAS ATIVIDADES: 23/08/2024.
2.11.5.PRAZO DE DURAQAO: Indeterminado.
2.11.6.OBJETO SOCIAL: a) 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustfveis para veiculos automotores; b) 
49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos; c) 49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, 
exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional; d) 47.84-9-00 - 
Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); e) 47.29-6-99 - Comercio varejista de produtos 
alimenticios; f) 56.11-2-01 - Restaurantes; g) 47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes; h) 45.30-7-03 
- Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores; i) 45.30-7-05 - Comercio a 
varejo de pneumaticos e camaras de ar; j) 45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de 
veiculos automotores; k) 45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos 
automotores; 1) 47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda; m) 4723-7/00 Comercio 
Varejista de bebidas; n) 56.11-2-03 Lanchonetes, casas de cha e de sucos; o) 47.29-6-02 Comercio Varejista 
de Mercadorias em loja de Conveniencia.

2.10. FILIAL 10:
2.10.1. NOME EMPRESARIAL: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA.
2.10.2. NOME FANTASIA: Panda 18
2.10.3. SEDE/FORO Trevo das Rodovias BR 158/280, s/n°, CEP: 85.520-000, cidade de Vitorino - PR
2.10.4. INICIO DAS ATIVIDADES: 23/08/2024.
2.10.5. PRAZO DE DURA£AO: Indeterminado.
2.10.6. OBJETO SOCIAL: a) 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustfveis para veiculos automotores; 
b) 49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos; c) 49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, 
exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional; d) 47.84-9-00 - 
Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP); e) 47.29-6-99 - Comercio varejista de produtos 
alimenticios; f) 56.11-2-01 - Restaurantes; g) 47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes; h) 45.30-7-03 
- Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores; i) 45.30-7-05 - Comercio a 
varejo de pneumaticos e camaras de ar; j) 45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de 
veiculos automotores; k) 45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos 
automotores; 1) 47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda; m) 4723-7/00 Comercio 
Varejista de bebidas; n) 56.11-2-03 Lanchonetes, casas de cha e de sucos; o) 47.29-6-02 Comercio Varejista 
de Mercadorias em loja de Conveniencia.

Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional; G) Restaurante; H) Panificadora; I) Auto Center; J) Comercio Varejista de Bebidas; K) 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de Conveniencia.
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integralizadas, sendo a responsabilidade de cada socio restrita ao valor de suas quotas, assim distribufdo 
entre os socios:

5. DO PRO-LABORE
5.1. Aos socios que prestarem services a sociedade sera fixada, em comum acordo, remunera^ao a tftulo de 
pro-labore, observadas as disposi9oes regulamentares pertinentes.

9. DAS DEL1BERAQOES SOC1A1S
9.1. As deliberates sociais serao tomadas 
sera a maioria simples do capital social.

6. DA PRESTA^AO DE CONTAS
6.1. Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de 
sua administrate, procedendo a elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado 
economico, cabendo aos socios, na proporgao de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
6.2. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os socios deliberarao sobre as contas e 
designarao administradores quando for o caso.

QUOTAS
2.350.597

994.973
3.345.570

%
70,26
29,74
100,0

VALOR (EM R$)
2.350.597,45
994.972,514

3.345.569,96

SOCIOS
Valdir Gervinski
Marlene Nezze
TOTAL

8. DO DESEMPEDIMENTO
8.1. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que nao estao impedidos de exercer a 
administragao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos piiblicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno. concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relagoes de consumo, fe 
publica, ou a propriedade.

em rcuniao de socios, cujo quorum de instalagao e de decisao

4.2. Os socios administradores podem praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade.
4.3. A oneragao ou a venda de bens imoveis depende do que a maioria dos socios decidir, sendo que as 
deliberagoes serao tomadas por maioria de votes, contados segundo o valor das quotas de cada urn.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERV1QOS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001-18 | NIRE 41203116805

4. DOS SOCIOS ADMINISTRADORES
4.1 A administragao da sociedade sera exercida pelo socio VALDIR GERVINSKI, pelo administrador nao 
socio EDUARDO NEZZE, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, maior e capaz, nascido em 01/02/1993, 
natural de Francisco Beltrao/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 082.550.809-61, portador da Carteira de 
Identidade n° 89741912 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. dos Lagos, 1240, Condominio Vista Cilla, 
Apto 504 Torre 2, bairro Cidade dos Lagos, CEP 85.051-035 na cidade Guarapuava - PR. e pelo 
administrador nao socio JOAO PEDRO GERVINSKI, maior, natural da Argentina, nascido em 22/12/2001, 
solteiro, empresario, portador do CPF/MF 012.01 1.539-56 e Cedula de Identidade Civil RG n° 13.343.473-9 
SSP/PR, CNH n.° 07487645590, emitida em 24/04/2015, residente e domiciliado na Avenida dos Lagos, n.° 
1240, Apartamento 707, Bairro Loteamento Cidade dos Lagos, CEP 85051-035, Guarapuava/PR, com 
poderes e atribuigoes individuals, autorizado o uso do nome empresarial.

7. DA DISTRIBUIQAO DOS LUCROS
7.1. A distribuigao dos lucros sera feita proporcionalmente aos socios de acordo com a participagao no 
capital de cada um.
7.2. Os resultados serao apurados mensalmente pela contabilidade e, apos a apuragao mensal, poderao ser 
distribufdos de acordo com a deliberagao da sociedade.
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Manfrinopolis/PR, 23 de agosto de 2024.

Joao Pedro Gervinski
ADMINISTRADOR NAO SOCIO

Marlene Nezze
SOCIA

Valdir Gervinski
Socio administrador

12. DA ABERTURA DE FILI AIS
12.1. A sociedade podera, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
contratual assinada por todos os socios.

14. DO FORO
14.1. Pica eleito, para dirimir eventuais duvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da 
Comarca de Francisco Beltrao/PR, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ou outra dependencia, mediante altera^ao

E por estarem de comum acordo, com as clausulas e condigoes acima, lavram, datam e assinam o 
piesente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, seguidas de duas testemunhas, obrigando-se por 
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os sens termos.

9.2. A reuniao dos socios sera convocada pelo Administrador e/ou socio, com 10 (dez) dias de antecedencia. 
mediante expedigao de carta convocatoria, com local, data, bora e a ordem do dia da reuniao, para os 
enderegos que os socios, para esse firn, depositarem na sede da sociedade.

10. TRANSFERENCIA DE QUOTAS
10.1. As quotas sao indivisfveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consenlimento do 
outro socio, a quern fica assegurado, em igualdade de condi^oes e pre^o, direito de preferencia para a sua 
aquisi^ao se postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragao contratual pertinente.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001-18 | NIRE 41203116805

13. DA EXCLUSAO DO SOCIO
13.1. O socio podera ser exclufdo da sociedade pelo socio que detenha mais da metade do capital social, 
quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, socio remisso, socio falido ou socio que tenha sua 
quota liquidada.

11. DA RESOLUQAO DA SOCIEDADE
ILL Falecendo ou sendo interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores, sejam eles capazes ou incapazes devidamente representados ou assistidos na forma 
da Lei.
11.2. Nao sendo possfvel ou inexistindo interesse dos herdeiros/sucessores ou dos socios remanescentes, o 
valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situagao patrimonial da sociedade, a data da 
resolu^ao, verificada em balance especialmente levantado.
11.3. O mesmo procedimento previsto no item 11.2 sera adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relagao a seu socio.
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Testemunha:

Geovana A. C. Bolzan Godinho 
Rg n° 6977409-1SSP/PR 
Testemunha

EDUARDO NEZZE
ADMINISTRADOR NAO SOCIO

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTD A.
TRIGESIMA PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL CONSOL1DADA 

CNPJ n° 00.118.598/0001 -18 | NIRE 41203116805
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ASSINATURA ELETRONICA

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01201153956 JOAO PEDRO GERVINSKI

08255080961 EDUARDO NEZZE

39540014972 VALDIR GERVINSKI

52473503915 MARLENE NEZZE

99922215934 GEOVANA ANDREIA CAPELIN BOLZAN GODINHO

JUCEPAR

Certificamos que o ato da empresa PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA consta assinado 
digitalmente por:

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2024 14:20 SOB N° 20247114855. 
PROTOCOLO: 247114855 DE 01/10/2024.
CODIGO DE VERIFICAQAO: 12414010364. CNPJ DA SEDE: 00118598000118.
NIRE: 41203116805. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/10/2024.
PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrapao

.  ... LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos 

respectivos portals, informando seus respectivos cddigos de verificacSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/06/2010

LOGRADOURO
R ARM ANDO FACINNI

CEP
85.710-000

CdDIGOEDESCRIQAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
49.30- 2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos
49.30- 2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos
interestadual e internacional
46.82-6-00 - Comercio atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP)
47.29- 6-99 - Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios 
nao especificados anteriormente
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes
45.30- 7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
45.30- 7-05 - Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar
45.20- 0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de veiculos automotores
45.20- 0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos automotores
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas
47.29-6-02 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia
47.84-9-00 - Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP)
47.21- 1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

CdDIGO E DESCRIQAO DA ATMDADE ECON0MICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustiveis para veiculos automotores

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO PANDA

NUMERO DE INSCRIQAO
00.118.598/0008-94
FILIAL

NOME EMPRESARIAL
PANDA COMERCIO DE COM BUSTIVQS E SERVIGOS LTDA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO 
810

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

PORTE
DEMAIS

UF
PR

COMPLEMENTO ★*★****-*•

e mudangas, intermunicipal,
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ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/12/2024 as 13:50:13 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1

SITUAQAO ESPECIAL ********* DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

TELEFONE
(46) 3563-1495/ (46) 3524-0447

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
01/06/2010

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*****
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00.118.598/0008-94

Complemento:

UF:
Telefone:

INFORMAQOES COMPLEMENTARES

Atividade Econdmica Principal:

Regime Tributario:

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informagoes clique aqui

Consultar novo contribuinte do Parana 
Acessar cadastro de outros Estados

Cadastre atualizado ate 
a data da consulta

[inscrigao Estadual: 90531161-13

Data/Hora Host CELEPAR 
03/12/2024 - 13:51:39

Atividade(s) Economical) 
Secundaria(s):

SINTEGRA
Consulta Publica ao Cadastro do 

Estado do Parana

ENDEREQO
Logradouro: I
Numero: i
Bairro: (
Municipio: t

[CEP:

E-mail: (

Inicio das Atividades:
Situagao Atual:_____
Situagao Cadastral:

RUA ARMANDO FACINI
810
CENTRO

STQ ANTONIO DO SUDOESTE
85.710-000 ’

GEOVANA@POLLIMOTTA.COM.BR

PR 
(46)3563-1495

4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
[4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES
4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES
4530705 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS 
E CAMARAS-DE-AR
08/2010 ~

HABILITADO - DESDE 08/2010
ATIVO - DESDE 08/2010

REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO 
MES+1

IDENTIFICAQAO
[CNPJ:
(Nome Empresarial: ||PANDACOMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

A

val!mTmQoA?:rt0HSdaHOSaCim<a 530 baseadosem informa?6esfomecidaspelo proprio contribuinte cadastrado. Nao 
vaiem como certidao de sua efetiva existencia de fato e de direito. nao sao oponiveisa Fazenda e nem excluem a 

responsabilidade tributaria derivada de operapbescom ele ajustadas.
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Nome: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.118.598/0001-18

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere^os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di'vidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

2. nao constam inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os brgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a’ a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 13:53:39 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 01/06/2025.
Codigo de controle da certidao: DFD2.9179.475A.448E
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Valida ate 12/02/2025 - Fornecimento Gratuito

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Publica (15/10/2024 10:17:31)

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N° 034940939-20

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 00.118.598/0008-94
Nome: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.
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RAZAO SOCIAL: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SER VICOS L TDA

INSCRl^AO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIQiO ESTADUAL alvarA

23621 00.118.598/0008-94 9053116113 23621

CNAE/ATIVIDADES

ENDERE^O

RUA ARMANDO FACINNI, 810- CENTRO - Postu Panda 8 Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de Novembro de 2024

_L_ FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

2^ A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 14/12/2024, SEMRASURASENO ORIGINAL.

CER TIDAO NEG A TIVA
4055/2024

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO

________________________________________A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO._________________________
CODIGO DE A UTENTICACAO: 9ZTMHH2QETCX4X4XQBT _______________________
FIN ALIDADE: VERIFICACAO

Comercio varejista de combustiveispara veiculos automotores, Servi^os de manutenfdo e repara^ao mecdnica de veicidos aulomotores, Servi/jos de 
lavagem, lubrijicaqdo e polimento de veiculos automotores, Comercio a varejo de pe^as e acessdrios novas para veiculos automotores, Comercio a 
varejo de pneumdticos e camaras-de-ar, Comercio varejista de produtos alimenticios em geral on especializado em produtos alimenticios ndo 
especijicados anterionnente, Comercio varejista de lubrijicantes, Transporte rodovidrio de cargo, exceto produtos perigosos e mudan^as, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodovidrio de produtos perigosos, Comercio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniencia, Comercio atacadista de gas liqiiefeito depetrdleo (GLP), Padaria e confeitaria com predomindncia de revenda, Comercio varejista de 
gas liqiiefeito depetrdleo (GLP), Comercio varejista de bebidas, Restaurantes e similares

14-11-51
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Voltar Imprimir

00.118.598/0008-94

Validade:27/ll/2024 a 26/12/2024

Certificagao Numero: 2024112700560006991413

Informagao obtida em 03/12/2024 13:58:26

CAI^A
CAIXA ECONbMICA FEDERAL

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA

RUA ARMANDO FACINI 810 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

em Lei esta 
site da Caixa:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado nao sen/ira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagbes com o FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificagao de autenticidade no 
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

SERVICOS LTDA (MATRIZ E

contados da data

empresa em relaqao

Duvi-Jas e suqestdes: cndt(?ts-. jus .br

sua
na

Certifica-se
E FILIAIS), 
CONSTA

E SERVICOS LTDA (MATRIZ
NAO

Devedore s

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

883-A da Consolidaqao 
ns.° 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
de responsabi1idade dos

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco. Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a JustiQa do Trabalho quanto as obriga^oes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executiva.

Nome: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
FILIAIS)
CNPJ: 00.118.598/0008-94
Certidao n°: 83580137/2024
Expedigao: 03/12/2024, as 13:59:35
Validade: 01/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedigao.

que PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.118.598/0008-94, 

como inadimplente no Banco Nacional de
Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidao sao 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razao Social: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

CNPJ : 00118598000894

PR/PR0087355

Nro. Despacho: ANP N° 1580

30/09/2010

Endere^o : RUA ARMANDO FACINNI - 810 - - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

Nro. de Autori- 
za^ao :

Data da Publica-
<;ao:

Este certificado e valido por 03 meses contados a partir de sua emissao, nao prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informacjoes quanto a condi(;ao de Posto Revendedor Autorizado deverao ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www.anp.gov.br

Emitido as 10:01:23 boras do dia 13/09/2024 (data e horario de brasilia).
Codigo de controle do certificado: 7B58A1585810103F

A^Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis, no uso da atribui<;ao que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agencia, a exercer a atividade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolucao ANP n° 41 de 06 de 
novembro de 2013.
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LICENQA DE OPERAQAO

3. CARACTERiSTICAS DO EMPREENDIMENTO

N° Ourtorga Coordenadas UTM (E-N)

N" Outorga Coordenadas UTM (E-N)

Parametro Valor Limlte

b) temperalura: inferior a 40°C, sendo que a variaqao de temperatura do corpo receptor nao devera exceder a 3°C no limite da zona de mistura

4. Fica proibida a queima a ceu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resoluqao SEMA n°016/14.

5. Para operaqao da atividade de Lavador de Veiculos Pesados, devera ser implantado um Sistema de Reuso dos efluentes gerados.

6. A renovaqao da presente licenqa devera ser requerida com antecedencia minima de 120 (cento e vinte) dias da expiragao de seu prazo de validade.

7. Fica proibida a infiltraqao direta no solo de efluentes provenientes de aguas de lavagem de veiculos e do setor de abastecimento, mesmo que sejam tratadas.

1.0 W 328216 - 13/08/2024 07:26:46 Pflgina 1/3

Volumo (m’/hora) 

0,20

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentavel • SEDEST 
Instituto Agua e Terra

3.4 LIMITES PARA LANQAMENTO DE EFLUENTES LiOUIDOS 

Parametro

DBO - Demanda Bioquimica de Oxigenio
3.5 CONDIpOES PARA LANQAMENTO DE EFLUENTES LiOUIDOS 

a) pH entre 5 a 9

3.3 EFLUENTES LiOUIDOS

Orlgem Efluento

Efluente de esgoto sanitario
Efluentes liq.gerados em drea de pista e lavagem de

Insliluto Agua e Terra
Rua Engonneiros Roboutas. 1206 - 30215-100 • Curtiba-PR

Destlno Final

Aterro Industrial Terceiros
Aterro Industrial Terceiros
Reutilizagao/recuperagao externa
Aterro Industrial Terceiros
Re-refino de oleo
Aterro Municipal
Posto de coleta seletiva da municipalidade

Obs.: As mformacoes das sessfies 1. 2 e 3 sAo de responsabilidade do roqueronte.

4. CONDICIONANTES

3.2 Agua utilizada
Orlgem Agua

Rede Publica

Balrro 

centre

aguae'terra

Modelo Tanque 

Bipartido 
Tripartido

Forma Tratamento

Rede Publica
ETDI

Destlno Final

Rede Publica
Galeria de Agua Pluvial

Combustfvel

Gasolina; Diesel S500
Etanol; Diesel SI 0; Gasolina aditivada

Municipio/UF

Santo Antonio do Sudoeste/PR

Munlclplo/UF

Santo Antonio do Sudoeste/PR

Ouant./Dia 

4,00 kg 
3,00 kg 
0,26 kg 
3,00 kg 
5,001 

1,00 kg 
1,00 kg

CEP

85.710-000

Porte

Pequeno

CEP

85.710-000

Coordenadas UTM (E-N) 

227518.6 - 7113178.4 
Bacia Hidrografica 

Iguaqu

3.1 TANQUE DE COMBUSTiVEL

Tipo de Tanque

Tanque jaquetado de parede dupla
Tanque jaquetado de parede dupla

Data da Instalaqao

02/11/2009
02/11/2009

1. IDENTIFICAQAO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ

00.118.598/0008-94
RG/lnscriqao Estadual

Numoro do Documanto

328216

Identificacjao

2402
2407

Vazao (m’/hora) 

0,10 
0,10

Capacidade Tanque (m1) 

30,00 
30,00

Validade da Llconga 

13/08/2027

Numero do Protocolo

21.769.257-1PARANA t

3.6 RESlDUOS SdLIDOS

Cddigo e Descrlcao

150202 - Absorventes, materials filtrantes (incluindo filtros de oleo nao anteriormente
150110 - Embalagens de qualquer um dos tipos acima descritos contendo ou contaminadas por
150110 - Embalagens de qualquer um dos tipos acima descritos contendo ou contaminadas por
130502 - Lodo proveniente dos separadores oleo/Sgua
130201 - Oleos de motores, transmissoes e lubrificagao usados ou contaminados
200199 - Outras fragoes nao anteriormente especificadas
200199 - Outras fraqoes nao anteriormente especificadas

Tipo do Uso

Humano e Empreendimento

Valor Limite

100,00 - mg/L

2. IDENTIFICApAO DO EMPREENDIMENTO
Atividade

Posto de combustiveis para veiculos automotores
Atividade Especifica
Posto de abastecimento, Coinercio varejista de mercadorias em lojas de convcniencia

Detalhes da Atividade

Logradouro e Numoro

RUA ARMANDO FACINNI, 810
Bairro

CENTRO

Nomc/Razao Social

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA
Logradouro e Numero

Rua Armando Facini, 810

GOVtS NO CO ESTADO 

SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

1. A presente Licenqa foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8°. Inciso III da Resoluqao N° 237/97 - CONAMA, e 3°, Inciso VII da Resoluqao N” 107/2020 - 
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e 3°, Inciso IV da Resolugao n° 003/2020 - SEDEST e autoriza a operaqao propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser 
observados rigorosamente, durante sua operaqao, os itens abaixo listados, bem como outros eventuais, conslantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

2. A presente Licenqa de Operaqao. em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolugao CONAMA N° 237/97 podera ser suspense ou cancelada, na ocorrencia de 
violagao ou inadequaqao de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissao ou falsa descriqao de informagoes relevantes que subsidiaram a sua emissao, bem como na 
superveniencia de graves riscos ambientais e de saude, sendo assim deverao ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso 
contrario, a presente Licenga de Operagao sera cancelada.

8. Fica proibido o langamento de efluentes liquidos, direta ou indiretamente, em corpos hidricos superficiais utilizados ou potencialmente identificados como mananciais de 
abastecimento publico.

c) materials sedimentaveis: ate 1 mL/L em teste de 1 bora em cone Inmhoff. Para o langamento em Iagos e lagoas, cuja velocidade de circulagao seja praticamente nula, os 
materials sedimentaveis deverao estar virtualmente ausentes

3. A concessao desta licenga nao impedira exigencias futuras, decorrentes do avango tecnoldgico ou da modificagao das condigdes ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 7°, § 2°.

d) regime de langamento com vazao maxima de ate 1,5 vez a vazao media do periodo de atividade diaria do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente

O Instituto Agua e Terra, com base na legisla?ao ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em visla o contido no expediente protocolado sob o n° 21.769.257-1 concede LO - Licenca de Operacao 
nas condipoes e restngdes abaixo especificadas. v
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e sumps de bombas e filtros. Em caso de
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9. No caso de destinapao final de residues sblidos, deverao ser atendidos 
de solicitapao de Autorizapao Ambiental.

Insliluto Agua e Terra
Rua Engenneiros Robots. 1206 - 80215-100 - Curiliba-PR

leo - ANP apos 60 (sessenta) dias da expedipao da Licenpa

o monitoramento anual da quahdade da agua do lenqol

o respective sistema de drenagem de aguas pluviais, a firn de

os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resoluqao CEMA 076/2009, observando a necessidade

PRlsEN^EALICENqEAP0STER °R AVALIA('A0 AS informAQ0ES PRESTADAS, PODENDO SOLICITAR COMPLEMENTAQOES OU ATE EFETUAR A SUSPENSAO DA

30. - Das aguas residuarias geradas no estabelecimento- Efluentes de Caixa Separadora de agua e bleo (CSAO);

31r>L?a,uU.?lidad! da a9Ua d° leri?01 fre^'co’ considerando pogos de monitoramento (PM) se existentes, - para os parametros BTEX. (Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno Xileno) 
e PHAs (nidrocarbonetos poharomaticos de petrbleo) e TPH; CONFORME ABNT NBR 15.495-1, 15.495-2 E 16.435.

32. - Anexar os laudos no Relatbrio Thcmco de Vistoria e inclui-los na Declaragao de Carga Poluidora na pagina eletrbnica do IAT e apensar os relatbrios no e-protocolo qerado 
Para 0 posto, msamos que o laboratorio responsavel pela execugao e emissao dos laudos das analises quimicas das aguas residuarias, devera ter obtido junto ao IAP o 

U6 7 nnc930 de labora,ono’CCL e estar constante da relagao CCL, conforme listagem disponivel na pagina do IAT e atender as exigencias contidas na ABNT 
SEOEST N° oosjjo’o e pXX'Szoiilcondioionado nesta llcen5a, no item abalxo e exlgldo na RESOLUQAO

°Sxe"UenteS S°rnente P°derao ser langados. direta ou indiretamente nos corpos de agua desde que obedegam as condigbes e padrbes estabelecidos na 
LEGISLAQAO, resguardadas outras exigencias cabiveis. Res SEDEST 003/2020 art 34°;
a) pH entre 5 e 9;
b) DBO5 (Demanda Bioquimica de Oxigenio) inferior a 100 (cem) mg/L;
c) DQO (Demanda Qulmica de Oxigenio) inferior a 300 (trezentos) mg/L;
d) Material sedimentavel ate 1 ml/L em teste de 1 bora em cone Inmhoff.
e) Oleos e Graxas minerals ate 20 mg/L e vegetais ate 50 mg/L;
f) Substancias Tensoativas que reagem com o Azul de Metileno ate 2,0 mg/L;
g) Temperatura: inferior a 40° C
h) Benzeno ate 1,2 mg/L

21. O armazenamento temporario de residuos sb sera permitido, por prazo nao superior a 1 (urn) ano.

22. No caso de empreendimentos que possuam captagao de agua subterranea, deverao obngatoriamente realizar 
freatico considerando-se BTXE (benzeno, tolueno, xileno e etilbenzeno), HPA (hidrocarbonetos poliaromaticos) e TPH (Hidrocarbonetos Totals de Petrbleo), conforme Art 36 
aa KesoluQao 003/2020 - SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020;

23. Devera apresentar registro de solicitagao da autorizagao para funcionamento junto a Agenda Nacional de Petrol, 
de Operagao.

pp ■ A P0S-T0 DE COMBUSTlVEL DEVERA OCORRER CONFORME ABNT NBR 15.594-1 DE SETEMBRO DE 2015, QUE TRATA DOS
PROCEDIMENTOS DE OPERAQAO EM POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTiVEL VEl'CULAR (SERVIQOS)

kioTOMGN'TORAMENTO SEMESTRAL (A FREQUENCIA DE AMOSTRAGEM PODERA SOFRER ALTERAQOES CONFORME DETERMINA PORTARIA IAP
IN ZOO/ZU I O, /Ar\ I . J .)

12rfforLenVI° dorreSld-° aut°n5ado' devera atraves do sistema de movimentagao (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr) registrar a carga prevista na Autorizagao Ambiental sendo 
DostinX Fma"' caS eed™luZ?JaX\XhnlaLn‘f‘’ “ “"'i"™'80 1,610 sistema informad0' 0 ™s"» “mpromelem a emissao do Certifieado de Apr«a5ao de

^S^lS’SSdtdd^ ^2“dim8"to Pr6Pri°' Pr0,0“lad° 8 a° DiretPr * PreS'de"te’
12. O empreendimento e/ou ampliagbes deverao atender as disposigbes locacionais contidos no art. 24 Resolugao 003/2020 - SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020.

e pet5 So V d“ CSe JnSTS"1 COn,Orn’idade “m 0 ““’““d ™ ^"'^80 107/2020 - CEMA. de 09 de Setembro de 2020

pe'° um rasponsSvel ,'spni“ dura',,e a S**8 Cla raspac,i''a ,ice"Qa' “n,ome«

15. As aguas pluviais incidentes sobre breas cobertas e impermeabilizadas deverao ser encaminhadas para 
impedir a saturagao do sistema drenagem oleosa, ja contemplado pela norma ABNT NBR 14.605-2.

16. A presente licenga nao contempla aspectos de seguranga das instalagbes, estando restrita a aspectos ambientais.

17. Devera o empreendimento manter obrigatoriamente em funcionamento o sistema de monitoramento intersticial dos tanques 
qualquer alteragao/mterrupgao do funcionamento desse sistema, devera ser encaminhado comunicado a este brgao ambiental.

18. Caso esteja prevista a captagao de agua subterranea e/ou agua superficial devera ser apresentada Outorga de Direito, e mante-la atualizada, conforme legislagbes 
ariiDieniais vigentss.

24. Devera ser apresentado a este brgao ambiental, com frequencia mbxima de 03 (tres) anos, contados a partir da data de emissao da respectiva licenga, o relatbrio de 
monitoramento e operagao - RMO, desento no Capitulo V da Resolugao 003/2020 - SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020,conforme Anexo VIII dessa resolugao.

25. Devera ser realizado pelo empreendedor a averbagao como area contaminada, conforme modelo do Anexo XII da Resolugao 003/2020- SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020 
^asos em que sejam constatadas a presenga de substancias quimicas em fase livre e/ou quando as concentragbes das substancias quimicas de interesse ultrapassarem

as concentragoes maximas aceitaveis para o local, de acordo com o estabelecido pela Resolugao 420/2009 - CONAMA e pelo Art. 44 da Resolugao 003/2020 - SEDEST.

?6KT(rata’.Se zde V'o1393^ Pf'3 renoya?ao da Liceni?a Ambiental de Operagao (L.O. 25958 VAL 25.10.2023 14.812.024-1), para Comercio a Varejo de Combustiveis e 
Lubrificantes (posto Revendedor), o solicitante, Panda Comercio de Combustiveis e Servigos Ltda mstalado e operando na RUA ARMANDO FACINI, 810, Centro, municipio de 
banto Antonio do Sudoeste, na forma da lei, apresentou e protocolou junto a este brgao, documentos necessaries para requerer renovagao de licenga de operagao em 
conformidade com que estabelece a Resolugao do CONAMA n’ 273 de 29/11/00. Resolugao CONAMA n' 237 de 29/11/97, Resolugao SEMA n° 032 de 21/12/2016 e Lei 
I-eoerai n I4.yo4/^UU5.
PROT. RLA 21.769.257-1 EM 23.02.2024
coordenadas: 227453 e 7113112

19. Realizar relatbrio de automomtoramento dos efluentes liquidos tratados de todos os pontos de langamento do empreendimento, conforme Portaria 256/2013 - IAP de todos 
os parametros estabelecidos no Art. 34 da Resolugao 003/2020 - SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020;

»2hzE!|Veaa0.STr descritas no rela,6ri0 de vistoria tecnica todas as adequagbes e/ou melhorias de sistemas e medidas de controls ambiental implantadas no decorrer da 
nnwmn com apresentagao do piano de melhona, com anotagao de responsabilidade tecnica emitida por profissional habilitado, conforme Art. 26 da Resolugao
UuJ/2020 - SEDEST, de 24 de Janeiro de 2020.
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Assinatura do Reprosentante

I 0 N° 328216 - 13.08'2024 07:26 46
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i) gtilbenzeno ate 0,84 mg/L
j) Toluene ate 1,2 mg/L
k) Xileno ate 1,6 mg/L

Insiiluto Agwa e Terra
Rua Engonhoiros Roboucas. 1706 - 80215-100 - Curi!iba-PR

51. .
SUGESTAO PARA LIMPEZA E BOM FUNCIONAMENTO DAS CAIXAS SAO:

Digitally signed by 
ZELLIO 
CASA:43120610925
Date: 2024.08.13
07:26:48 BRT ___

ZELLIO CASA

Escnlorio Regional de Francisco Beltrao

sem trincas ou fissuras e canaletas integras direcionadas a CSAO

de imediato, este IAP devera ser comunicado, sobre o fato propriamente dito, bem como sobre

cm EXTRACAO DE AGUAS VIA POQO TUBULAR - 15854/2024/DUIO-GOUT VAL 09.08.2027, MANTER OUTORGA PARA CAPTACAO DE AGUAS
oaI?mLAJSTE " REALIZAR MONITORAMENTO ANUAL DA QUALIDADE DA AGUA DO POQO TUBULAR PROFUNDO (ARTESIANO) 

tP™™AMETR°S BTEX' PAH'S E TPH'S"' ATENDENDO AO ART. 36. DA RESOLUQAO SEDEST 003/2020: DEVENDO OS LAUDOS FAZER PARTE 
DU HtLA I OHIO TECNICO ANUAL

RESIDUOS SdLIDOS: devem ser retirados semanalmente ou a cada 3 dias. recomenda-se retirar o sedimento, quando atingir 30% do volume util da caixa
RESIDUOS LIQUIDOS: Removido semanalmente ou quando atingir 50% do volume;
LAMINA DE OLEO: Deve ser direcionado a recipiente adequado, para posterior envio a empresa receptora.

52.. Observaqbes Importantes:
1) ESTE PROCESSO DE LICENCIAMENTO FOI ENVIADO A DIVISAO DE GEOLOGIA DO IAT- DIGET, PARA ANALISE, APOS RETORNO HAVENDO NECESSIDADE DE 
INTERVENQOES, SERA COMUNICADO VIA OFiCIO

Francisco Boltrao, 13 de Agosto de 2024

Esta LICENQA DE OPERAQAO, tern a validade acima mencionada, devendo em sua renovaqao ser 
solicitada ao Institute Agua e Terra com antecedencia minima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer 
alteragbes ou expansoes nos processes de produgao ou volumes produzidos pela industria e 
alteraqoes ou expansoes no empreendimento, deverao ser licenciados pelo Instituto Agua e Terra. 
Esta LICENQA DE OPERAQAO devera ser afixada em local visivel.

003/2020ecPAOR|SMRADTOCF confeccionar RELATdRIO TECNICO REFERENTE A ATIVIDADE - RTV, conforms art. 26 da Resolugao SEDEST
CARIMBAD0 E ASSINADO, contendo no mintmo, notas/certificado da destinagao final dos residuos sdlidos e dleo usado e respectiva Autorizagao Ambiental

rnJpnRScRE.Q?«Ea EcADEQUAQ?ESr-BEVERA° FAZER PARTE D0 RELATORIO TECNICO DE VISTORIA, QUE DEVERA SER APRESENTADO ANUALMENTE, 
CONFORME art. 26 da Resolugao SEDEST 003/2020. CARIMBADO E ASSINADO

43. 08) OBRIGATORIAMENTE. devera estar instalado e em perfeito funcionamento o sistema de monitoramento eletronico para deteegao de vazamentos.. Novos SASC 
deverao obngatoriamente possuir sistema de deteegao de vazamento por monitoramento intersticial. lei estadual 14.984/05

“*!*:* I3.M.si”^ar"“LPRELIMINAR E CONFIRMATORIA: FEVEREIRO 2024. ETMA - SERVIQOS DE 
A^iSg^S ? AMBIENTAL- CNPJ 38.006.304/0001-39. WILLIAM CEZAR DE SOUZA POLLONIO MACHADO-ENG QUIMICO, CREA PR PR-170640/D 
AR I 1720240838827 atestando que a area do empreendimento encontra-se isenta de contaminagao por derivados de hidrocarbonetos.

45. 10) Art. 30 da RESOLUQAO SEDEST 003/2020 -Para os tanques de paredes duplas, dotados de sensores para monitoramento eletronico de vazamento, a vida util sera 
considerada de 25 (vinte e cmco) anos, contado a partir da data de fabricagao.

46. 11 (Devera a cada 03(tres) anos realizar Ensaio de Estanqueidade completo do SASC. acompanhado por croqui do estabelecimento elaborado por profissional habilitado O
? d®vera ®er reahzad0 P°r emPresa certificada pelo INMETRO, conforms Portaria INMETRO n° 259, de 24 de julho de 2008, com base na norma ABNT- 

2002 8 201 ' d° aS determina?°es contidas na Resolugao CONAMA n° 273, de 29 de novembro de 2000 e na Resolugao CONAMA n° 319, de 04 de dezembro de

36_ ■ s®LTeX*d° ao^'at6rio(,«cnic°. ANUeNCIA PARA LANQAMENTO DE AGUAS RESIDUARIAS. na galeria de agua pluviais ou NA REDE COLETORA DE 
ESGOTOS. que devera ser obtido junto ao poder publico municipal, OU SANEPAR.

37. - Os relatorios gerados ou documentos. deverao ser enviados via e-protocolo (unico para o posto)

38. - Se. ao longo da vigencia da Licenga de Operagao, o responsavel tecnico pelo empreendimento for substituido, o empreendedor devera, em urn prazo maximo de 30 dias
Ren'al °corddaL™diante comunicagao formal, protocolada, acompanhada do novo Contrato Parti'cular dePrestagao de S ou

rXnrS ? RfsPonsabllldade Tecmca (ART) de cargo ou fungao em estrita observagao ao estabelecido pela Lei Estadual n. 16.364/2009. Do mesmo modo o 
ausentando sr^reSanrt^676"3 C°mUn'Car Imediatamente ao orgao ambiental. mediants protocolo, que deixou de responder tecnicamente pelas atividades da empresa, 
ausentando-se da prestagao de servigos tecmcos, mdicando, sobretudo, a data de interrupgao do servigo prestado.

39. 04) Pisos e canaletas deverao sofrer manutengao sempre que necessario, mantendo superficie lisa

40. 05)Na ocorrencia de vazamentos de quaisquer produtos liquidos poluentes,
as providencias tomadas, voltadas ao impedimento da poluigao ambiental

41.06. Quando da atuahzagao do PGRS, anexar as guias SINIR e manifestos, referentes a destinagao dos residuos sdlidos provenientes da atividade.

?° processo consta due 0 P°st0 P°ssui 02 (dois) tanques instalados, NBR 13.785, fabricados em 2009, sendo:
TQ 01- BIPARTIDO 30 m3, n° serie 2402, Sao Joao Fabr 10/2009
TQ 02- TRIPARTIDO 30 m3, n° serie 2407, Sao Joao Fabr 10/2009

6Sta ecluiPado com 05 acessdrios para postos situados em area considerada de classe 3. ESTANQUEIDADE E HIDRO- 
PA|CMFIRIM nlPZDC?nRcL? EmUAaRD° CIDRAL CNPJ 36.138.704/0001-72. LAUDO N° 600015792023/00014 E LAUDO N°: 2023/00070 DE 13/11/2023, NILSON 
PALMEIRIM DE ANDRADE -Eng Mecfimco, CREA PA 13820/D - ART 1720236002388 . atestou estanqueidade em todo sistema SASC

licen0™ (ART93/,?a,;vidade Potencialmente poluidora devera manter empresa ou tecnico responsavel pela area ambiental, durante o periodo de vigencia da 
deJa pXlXS no de ctesse" 6'°9' ’ haM"a55° P»l“ ministerlo da Eduoafao a

47. !2) Devera anualmente realizar teste HIDROSTAticO dos elementos notaveis, perifericos e de contengao (sumps’s, spill's, flanges, tubulagoes...), elaborado por 
profissional habilitado, acompanhado de croqui, QUE DEVERA FAZER PARTE DO RELATdRIO TtCNICO DE VISTORIA.

in Si^TO^n HAVER CUMPRIMENTO INTEGRAL AO PLANO DE MANUTENQAO OPERAQAO E CONTROLE, CONFORME DIRETRIZES ESPEClFICAS E DESCRIQAO
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»

CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

arquivos de distribuiqao CiVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA RECUPERACAO

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIQOS LTDA

CNPJ: 00.118.598/0008-94

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

Orienta^oes:

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 15 de outubro de 2024

SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Data de emissao: 15/10/2024 15:47 Pagina 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CARLOS EDUARDO SALVADOR!
Empregado Juramentado

CARLOS EDUARDO SAI VADORI A”'nad0 forma digital por CARLOS EDUARDO SALVADOR!
Dados: 2024.10.15 15:47:57-03'00'
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os ,eitos em tramitagao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO DO 
oUDUtzo I t
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituicao publica ou com c 7 '
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processes referentes a matriz e as filiais.
?2Oin/S2010a’Se NEGAT'VA 3 Cert'da0 que aponta somente homonimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resolugao CNJ 

menc'°"a sornen,e 0 re9'slro de distribuiqao, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir ate a 
Secretaria para onde foi distnbuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE J
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa fisica.

a Receita Federal que verifique a 
, ; pesquisado e de

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
Sao apontados os feitos em tramitagao cadastrados r~ r':*‘----- • ' •
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Referentc: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 011/2024.

DECLARACAO

Atenciosamente,

Santo Antonio do Sudocstc/PR, 03 de dezembro de 2024.

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente declara?ao para que surta sens legais 
e juridicos efeitos.

b) Todas as bombas de abastecimento da empresa encontram-se em perfeito estado de funcionamento, 
sendo submetidas regularmente a manuten^ao preventiva e corretiva, con forme as exigencias tecnicas 
e regulamentares, garantindo total eficiencia e seguran^a nas opera^oes de abastecimento.

Ao
Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 00.118.598/0008-94

VALDIR GERVINSK1 
SOCIO ADMINISTRADOR

810, Centro, CEP 85.710-000, Santo 
administrador nao socio VALDIR

QiGHAlvtMl

VALDIR GERVINSKI

A COMorn-Oae '.Om A 0C<le mt vwrfOM ni'
htCp7'Krpro.»ovbrotjlnAao<-ClgltAl

1
05ERPRO

IPawa CoMtmw m C wwsirfvEiis e Siebvhcqos Ltoa0 
CNPJ N° 00.118.598/0008-94

Rua Armando Pacini, n° 810, Centro, CEP 85.710-000, Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Fone/WhatsApp: (46) 2563-1125 | (46) 9 9904-0086

Reae

Panda

A presente declaraqao e feita sob as penas da lei, especialmente nos termos do art. 299 do 
Codigo Penal, estando a declarante ciente de que a presta^ao de informatjoes falsas ou inexatas podera 
acarretar as penalidades previstas na legisla^ao vigente.

Para os devidos fins de Direito e a quern interessar possa, a empresa Panda COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS E SERYIQOS Ltda., pcssoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 
00.118.598/0008-94, com sedc na Rua Armando Pacini, n° 
Antonio do Sudoeste/PR, neste ato representada por sen 
GERVINSKI, brasileiro, casado, portador da Cedilla de Identidade n° 2.161.803-9 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n" 395.400.149-72, DECLARA, para fins de participa^ao no process© licitatorio em 
epigrafe, que:

a) A declarante possui instala^oes adequadas para o armazenamento e comercializa^ao de 
combustiveis, atendendo integralmente as normas e regulamcntaqoes aplicaveis emitidas pcla Agencia 
Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) e demais orgaos competentes;
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TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA

CNPJ:08.594.791/0005-60 - I.E.91078856565

RUA JOAO SCALON -N 1055, BAIRRO PRINCESA IZABEL

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR CEP 85710-000

EMAIL: logistica@alimentostalita.com.br

ATESTADO DE QUALIFICAQAO TECNICA

o

Sem mais para o momento,

TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA

08.594.791/0005-60

I.E: 9107885665

KLEBER LUIZ PRIAMO

Socio Proprietario e Administrador

Assinado de forma digital por 
TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS 
LTDA:08594791000137
Dados: 2024.12.03 16:57:45 -03'00'

A empresa PANDA AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ n 
00.118.598/0008-94, Inscrigao Estadual n° 9053116113, com sede Rua 
Armando facini Centro N 810 Santo Antonio do Sudoeste - PR, fornece 
desde 2020 ate a presente data, os combustivel tipo gasolina, e oleo 
diesel, de forma executada satisfatoriamente, com idoneidade as 
quantidades e qualidades que foram solicitadas, cumprindo com os 
compromissos acordados com eficiencia, sendo assim, nao ha fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obriga^bes assumidas.

SANTO ANTONIO DO SUDOETSE/PR, 03 de DEZEMBRO de 2024

TALITA INDUSTRIA DE 
FARINHAS
LTDA:08594791000137

A empresa TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA, CNPJ n^ 
08.594.791/0005-60, com sede na rua Joao Scalon, bairro princesa Izabel - 
Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710-000, por intermedio de seu 
representante legal, o Sr. KLEBER LUIZ PRIAMO, portador do documento de 
identidade RG n° 65362341 e do CPF n° 027.503.319-86, vem 

respeitosamente, a presenga de Vossa Senhoria, ATESTAR, sob as penas da 
Lei, que:
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA 01 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 de 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro, às 15:00 horas, na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI 
PASTÓRIO, ELIANE BRUM e CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a 
Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.236/2024,  para sob a 
presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 012/2024, de 
28/11/2024, que tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 
em fornecer combustíveis para os veículos da frota da rede pública do município de 
Santo Antonio do Sudoeste, abrangendo os serviços descritos no termo de referência. 
Sendo:  

NOME DO PROPONENTE RELAÇÃO DE ITENS CNPJ 

STG FRONTEIRA COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

GASOLINA 

ETANOL 
DIESEL COMUM 

DIESEL S10 

CNPJ: 22.182.924/0001-99 

 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 7.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE 
BRUM, Secretária desta Comissão de Licitação, lavrei a presente ATA a qual será 
assinada por mim, pelos demais membros desta Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA 01 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 de 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco, às 11:00 horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, 
reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, 
ELIANE BRUM e CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de 
Licitações nomeada pela Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do 
primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  documentação de que 
trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 012/2024, de 28/11/2024, que tem por objeto 
o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em fornecer combustíveis para 
os veículos da frota da rede pública do município de Santo Antonio do Sudoeste, 
abrangendo os serviços descritos no termo de referência. Sendo:  

NOME DO PROPONENTE RELAÇÃO DE ITENS CNPJ 

M.S. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 

GASOLINA 
ETANOL 

DIESEL S10 

CNPJ: 01.581.445/0001-75 
 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 7.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE 
BRUM, Secretária desta Comissão de Licitação, lavrei a presente ATA a qual será 
assinada por mim, pelos demais membros desta Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA 01 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 de 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco, às 11:30 horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, 
reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, 
ELIANE BRUM e CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de 
Licitações nomeada pela Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do 
primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  documentação de que 
trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 012/2024, de 28/11/2024, que tem por objeto 
o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em fornecer combustíveis para 
os veículos da frota da rede pública do município de Santo Antonio do Sudoeste, 
abrangendo os serviços descritos no termo de referência. Sendo:  

NOME DO PROPONENTE RELAÇÃO DE ITENS CNPJ 

PANDA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA 

GASOLINA 
ETANOL 

DIESEL COMUM 

DIESEL S10 

CNPJ: 00.118.598/0008-94 
 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 7.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE 
BRUM, Secretária desta Comissão de Licitação, lavrei a presente ATA a qual será 
assinada por mim, pelos demais membros desta Comissão de Licitações. 
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